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    AJUDE O AUTOR A MANTER ESTA OBRA




    Entendo que todo conhecimento científico deva ser partilhado, por isso, decidi deixar este livro aberto ao público sem custos para aqueles que não têm condições de contribuírem e, para aqueles que têm, a liberdade de contribuírem com quanto entenderem adequado. Fiquem à vontade para fazer circular este livro entre seus amigos, colegas, conhecidos, alunos, enfim, para quem desejar. Pode postar esta informação e o próprio livro nas redes sociais. Quanto mais divulgação, melhor!




    O fato de deixar a escolha ao leitor sobre pagar ou não direitos autorais patrimoniais, todavia, não significa que eu não queira exercer e ver meu direito autoral moral respeitado. Este é perpétuo, inalienável e espero que seja observado por todos que realizarem a leitura. Desse modo, peço que sempre se cite a fonte.




    Levei 10 (dez) anos para escrever este livro e, anualmente, empenho dias para mantê-lo atualizado. Apesar de aberto, caso queira abraçar essa causa e me apoiar nesta tarefa árdua que é o atualizar, você tem cinco formas de o fazer que podem ser cumulativas:




    (i) indicar eventuais atualizações necessárias para o e-mail andresaddy@yahoo.com.br;




    (ii) nunca deixe de citar este livro caso queria fazer alguma referência a ele, pois usurpar a ideia do autor é plágio;




    (iii) doe a quantia que entender adequada para que o autor se sinta estimulado a manter este livro atualizado pelo PIX andresaddy@yahoo.com.br, ficarei grato por qualquer quantia. Estes serão os direitos autorais patrimoniais que receberei;




    (iv) doe a quantia que entender adequada para o CEEJ/GDAC pelo site da Vakinha: http://vaka.me/2740145




    (v) adquira a versão impressa dele pelo site da editora www.ceej.com.br




    O seu apoio é vital e ajuda a sentir-me estimulado a continuar atualizando e divulgando o conhecimento para todos que apreciam o direito administrativo.




    O modelo de open access do livro, ou seja, “pague quanto quiser e puder”, é diferente do tradicional e, por isso, pode-se considerá-lo disruptivo. Demorará até o público se acostumar com ele, mas sou grato aos mais de 5 (cinco) mil downloads do livro no site do escritório (www.saddy.adv.br) e do CEEJ/GDAC (www.ceej.com.br), bem como aos doadores que, dentro de suas possibilidades, ajudaram-me.




    Por fim, lembro que qualquer tipo de ajuda é bem-vinda, seja ela qual for. Toda forma de ajuda fará uma real diferença. Se tiver possibilidade, por favor, não deixe de ajudar hoje. Obrigado!


  




  

    SOBRE O AUTOR




    Sou André Saddy, tive um casamento de conto de fadas com uma mulher maravilhosa chamada Grissia Ribeiro Venâncio e sou pai de duas lindas meninas, Nicole e Yasmin, além de ter um enteado maravilhoso chamado João. Minha família é meu ancoradouro e destino, mesmo atualmente sendo uma família (co)paternal.




    Com muito orgulho, sou professor universitário. Esse sempre foi meu sonho e desejo. Para mim, ensinar é a mais bela e recompensadora atividade profissional que existe.




    Para lograr tal posição, após me formar no curso de Direito, no início de 2004, participei de grupos de pesquisa, fui monitor, exerci a função de auxiliar de pesquisa de inúmeros mestrandos e doutorandos e fui bolsista PIBIC, em 2005; haja vista esses contatos com a pesquisa, decidi realizar os estudos de pós-graduação na Europa, indo cursar diretamente o doutorado na prestigiada “escola” de Don Eduardo García de Enterría, na Faculdade de Direito da Universidad Complutense de Madrid.




    Cursei o doutorado de novembro de 2005 a dezembro de 2011, no Programa “Problemas Actuales de Derecho Administrativo”, com apoio da bolsa UCM, Programa de Bolsas Pré-doutoral.




    Após o primeiro ano do doutorado, tive a oportunidade de realizar um mestrado, decorrência de uma bolsa do Programa Alßan, Programa de Bolsas de Alto Nível da União Europeia para América Latina, Bolsa n.º E06M100358BR. Cursei o mestrado na área de Administração Pública, pela Faculdade de Direito da Universidade Clássica de Lisboa, de novembro de 2006 a janeiro de 2010.




    Simultaneamente ao doutorado e ao mestrado, frequentei o curso de pós-graduação em Regulação Pública e Concorrência pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra (Centro de Estudos de Direito Público e Regulação), coordenado pelo Prof. Dr. Vital Moreira, de outubro de 2006 a junho de 2007.




    Durante o ano letivo 2006/2007 fui, ainda, Presidente do Núcleo de Estudantes Luso-Brasileiros (NELB).




    Mesmo cursando o doutorado, o mestrado e a pós-graduação lato sensu concomitantemente e presidindo o NELB, obtive nota máxima (sobressaliente, na escala de grau da Espanha) no período de pesquisa do doutorado, recebi o Prêmio Prof. Dr. Jorge Miranda – NELB – em virtude da aprovação em 1º lugar na área de Administração Pública, do curso de mestrado, com a média geral de 16,3 valores, dentre todos os alunos dessa área do ano letivo de 2006/2007, bem como fui aprovado com louvor na pós-graduação lato sensu.




    No mestrado, defendi, publicamente, a dissertação no dia 19 de janeiro de 2010, perante a banca examinadora constituída pelos Profs. Drs. Marcelo Rabelo Sousa – Prof. Catedrático (UL - presidente), Casalta Nabais – Prof. Associado (UC – arguente), David Duarte (orientador) – Prof. Auxiliar (UL – coordenador), Luís de Morais – Prof. Auxiliar (UL – arguente) e Margarida Silva Pereira – Prof. Auxiliar (UL), os quais atribuíram ao trabalho denominado “Formas de atuação e intervenção do Estado brasileiro na economia” o conceito de aprovado e valoração 18 (dezoito). Vale ressaltar que, naquele ano, nenhum aluno recebeu valoração 20 ou 19 e que somente 9 alunos, de 132 de todas as áreas do mestrado e do doutorado, receberam valoração 18.




    Já o doutorado foi concluído em 13 de dezembro de 2011, quando defendi publicamente minha tese doutoral perante a banca examinadora constituída pelos Profs. Drs. Fernando Sainz Moreno – Prof. Catedrático (UCM - presidente), José Eugenio Soriano García – Prof. Catedrático (UCM), Blanca Lorano Cutanda – Profa. Catedrática (Universidad del País Vasco), Alejandro Huergo Lora – Prof. Catedrático (Universidad de Oviedo) e Diogo Leite de Campos – Prof. Catedrático (Universidade de Coimbra), os quais atribuíram ao trabalho denominado “El concepto de apreciatividad en el Derecho Administrativo (analogías y diferencias com la discrecionalidad administrativa)” nota máxima (sobressaliente cum laude, na escala de grau da Espanha). Além da nota máxima, recebi a menção de “Doctor Europeo” no meu diploma, visto que no período de formação realizei duas estâncias breves de três meses cada na University of Oxford; parte de minha tese doutoral foi redigida, apresentada e defendida em três idiomas da União Europeia, no caso, espanhol, português e inglês; minha tese foi avaliada por um mínimo de dois professores de fora da Espanha; e, por fim, minha banca examinadora foi formada por um professor doutor de fora da Espanha que não aquele com o qual fizera a estância breve ou aqueles que deram os pareceres favoráveis da defesa.




    Atualmente, leciono Direito Administrativo na graduação da Faculdade de Direito da Universidade Federal Fluminense (UFF) e no Departamento de Direito da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-Rio), além de ser coordenador e professor convidado de inúmeras pós-graduação lato sensu e professor permanente do mestrado em Direito Constitucional e do doutorado em Direito, Instituição e Negócio da UFF.




    Antes de ser aprovado no concurso da UFF, lecionei na graduação do IBMEC, exerci a função de professor temporário da UFF-Macaé e fui professor convidado da pós-graduação lato sensu do IBMEC e FGV DIREITO RIO lecionando, principalmente, regulação, licitações, contratos administrativos, PPPs, controle judicial da Administração Pública e ordem econômica na Constituição. Além dessas instituições brasileiras, tenho também muito orgulho de ter mantido vinculação com a University of Oxford – Faculty of Law – Centre for Socio-Legal Studies, como “Associate Research Fellow” e, também, com o Departamento de Derecho Administrativo da Universidad Complutense de Madrid, na qualidade de “Personal Docente e Investigador en Formación”.




    Afora a atividade acadêmica, realizo minha atividade profissional no escritório que fundei, Saddy Advogados. O escritório atua apenas com consultoria jurídica em temas afetos ao direito administrativo, em especial, nas áreas de infraestrutura, regulação, licitações, contratos administrativos, concessões comuns e PPPs. Baseado no Rio de Janeiro e sob o estilo boutique, presta serviços jurídicos especializados para clientes, nacionais e estrangeiros, com soluções sofisticadas, inovadoras, de forma altamente personalizada e a um custo-benefício efetivo.




    Para mais de tais atividades, também sou diretor-presidente honorífico do Centro para Estudos Empírico-Jurídicos (CEEJ), coordeno o Grupo de Pesquisa, Ensino e Extensão em Direito Administrativo Contemporâneo (GDAC), sou vice-presidente do Instituto de Direito Administrativo do Rio de Janeiro (IDARJ) e diretor executivo do Instituto Brasileiro de Direito Administrativo (IBDA).




    Rio de Janeiro, fevereiro de MMXXVI




    André Saddy




    andresaddy@yahoo.com.br




    Lattes: http://lattes.cnpq.br/3755480460002860




    ResearchGate: http://www.researchgate.net/profile/Andre_Saddy/




    Academia.edu: Academia.edu: https://independent.academia.edu/AndreSaddy/




    SSRN: http://ssrn.com/author=2356379




    ORCID: http://orcid.org/0000-0002-9824-0832




    LinkedIn: http://br.linkedin.com/in/andresaddy




    Facebook e Instagram: @dr.andresaddy
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    APRESENTAÇÃO




    A presente obra busca apresentar a disciplina direito administrativo tal como ela se encontra no panorama juscientífico brasileiro no início do século XXI. Com o Direito em plena transformação, sentia-se falta de um curso, e não de um manual, esquematizado, descomplicado ou facilitado, que conseguisse expressar, com o rigor metodológico e a abrangência científica que toda ciência deve ter, os novos institutos e direções que a disciplina necessita.




    A dita pós-modernidade vem alterando profundamente os temas do núcleo básico do direito administrativo e a presente obra reconhece as importantes mudanças que este ramo atravessa.




    O direito administrativo vive um dos seus momentos de maior transição, motivo pelo qual se entende necessário expor, de forma sistemática, dinâmica, realista, interdisciplinar, intradisciplinar e transfronteiriça, os novos paradigmas pelos quais essa ciência vem atravessando. Paradigmas esses que ainda estão em construção, mas já trazem ao estudo da matéria desafios.




    Por isso, consciente da nova conjuntura e das mudanças em andamento, creia-se necessária uma obra que traga uma revisão total da disciplina, epistemológica e metodológica, alcançando todos os institutos e até mesmo o conceito de direito administrativo como ciência.




    O desafio foi grande, basicamente o que se pretendia era criar uma obra capaz de transmitir, de forma descomplicada, uma temática extremamente complexa aos estudantes e profissionais do Direito, como um todo.




    Buscou-se explicar, de maneira sintética e condensada, instituições, conceitos, técnicas e elementos característicos que determinam a configuração desse ramo do Direito verdadeiramente singular, claramente diferenciado de todos os demais.




    O direito administrativo, desde seu nascedouro no século XIX, apresentava-se como uma área em constante evolução que, por mais que tenha registrado mudanças importantes e transformações, logrou manter uma estrutura básica que, em seus princípios e fundamentos, chegou até os dias de hoje. Talvez, inclusive, por isso OTTO MAYER1 estava certo ao afirmar que “o Direito constitucional passa, o Direito administrativo permanece”, manifestando a permanência da estrutura, mas além das contínuas mudanças pelas quais atravessa. Até porque as transformações do direito administrativo são uma constante desde sua criação.




    Em síntese, o direito administrativo atual não deixou de ser substancialmente o direito administrativo conformado ao longo dos últimos dois séculos. Seus fundamentos e técnicas essenciais se mantiveram e não existe razões conclusivas para afirmar que esse ramo não pode mais cumprir sua função perante a coletividade. O tempo muda, certamente, e é lógico que se impõem certos reajustes e revisões nas instituições características dessa área do Direito.




    É fato que esse novo direito administrativo representa a evolução do Direito decorrente das transformações vivenciadas pelo modelo de Estado e, também, pela sociedade. Da mesma forma que o direito administrativo nasceu com o surgimento da ideia de Estado moderno, ele se consolidou com sua primeira transformação e, agora, evoluciona para se manter vivo.




    Assim, forjada ao longo dos séculos XIX e XX, pretende-se expor os elementos estruturais e conceituais da disciplina, nessa perspectiva, focalizando o futuro sem esquecer o passado. Para tanto, configurou-se a obra de tal modo que pudesse oferecer uma compreensão clara dos institutos, por mais que se traga, sempre que possível, aspectos inovadores não abordados pelos cursos e manuais de direito administrativo existentes.




    Inclusive, por esse motivo, enquanto as ideias expostas não sejam absorvidas pela generalidade de doutrinadores brasileiros, concordando ou não, todavia pelo menos discutindo, de forma crítica, os temas abordados, entende-se que esta obra deva ser tratada como de segunda leitura, ou seja, o leitor precisa, primeiro, entender os posicionamentos clássicos existentes para, só então, realizar a leitura deste livro. Não se deixará, no entanto, de abordar, quando existir inovações, a visão clássica, até para que o leitor consiga entender a transformação apresentada.




    Busca-se versar sobre uma nova abordagem de matérias clássicas e conferir nova sistemática ao direito administrativo pátrio. A intenção não é elucidar, esclarecer e acumular certezas, pelo contrário, é partilhar dúvidas, expor inquietações, realizar um pensar problematizador quanto à matéria, ou seja, é trazer à baila um direito administrativo crítico, aberto a novas explicações, sempre, disposto a corrigir-se, a rediscutir questões.




    Deseja-se fazer algo distinto do que se tem, hoje, na maioria dos cursos e manuais da disciplina, por isso esta obra apresenta uma nova sistemática de capítulos e uma metodologia bem-definida, utiliza novos nomen juris, distintos daqueles usualmente utilizados pela doutrina, bem como gráficos, figuras, entre outros mecanismos para auxiliar o leitor na compreensão dos temas.




    Os institutos são apresentados por meio dos seus conceitos ou definições para, em seguida, extrair seus elementos constitutivos. Eventuais classificações são apresentadas depois. É fato que classificações sempre suscitam questões e divergências, às vezes até diversidade de enfoques, alguns dos quais até podem parecer redundantes ou de pouca utilidade prática, porém entende-se que tais ajudam o leitor a estruturar melhor os conceitos e as definições apresentados, além de agrupar determinados objetos por suas semelhanças e separá-los por suas diferenças. Entende-se ser a classificação um instrumental de grande valia para a precisa conceituação e definição das instituições e de suas espécies. Ao expô-la, deseja-se que o leitor possa identificar o regime jurídico aplicável à determinada categoria ou espécie jurídica. Para tanto, buscou-se usar critérios congruentes e, quando não era possível, apresentar as classificações aceitas ou adotadas de forma homogênea por expressiva parcela da doutrina ou da jurisprudência.




    A ideia é tematizar, problematizar, sistematizar e argumentar a partir de pontos de vistas diversos dos classicamente utilizados pela doutrina nacional. Utiliza-se, para tanto, um método conceitual, histórico, sistemático, indutivo, teórico-abstrato, positivo, orientado para o caso concreto (método anglo-americano) ou para a jurisprudência. Considera-se indispensável a combinação, adição ou integração dos métodos referidos para que o estudo do direito administrativo seja cientificamente fundado, ainda que não tenha a presente obra a pretensão de ser exaustiva.




    Com isso, busca-se construir um direito administrativo de forma (i) sistemática, estabelecendo ligações internas de conceitos, sistemas, normas (regras e princípios) e instituições administrativas; (ii) realista, voltado não apenas a padrões científicos, mas, também, à realidade e à prática administrativa, cujos fatos, usos e experiências administrativas sejam levados sempre em consideração; (iii) interdisciplinar, abarcando outras ciências e extraindo utilidade dos resultados de suas investigações, principalmente no que diz respeito aos aspetos econômicos, técnicos, naturais e político-jurídicos; (iv) intradisciplinar, visto que o direito administrativo é apenas um aspecto parcial da ordem jurídica; (v) a suscitar problematização, reflexão e interpretação, questionando permanentemente seu objeto, trazendo problemas, apreciando criticamente e buscando soluções adequadas; (vi) dinâmica, dirigindo seu olhar para o futuro, acompanhando a evolução do Estado e as transformações e mutações existentes; e (vii) a ter em consideração as funções e os fins do Estado, bem como as pessoas.




    Pretende-se, assim, combater a ignorância, a mesmice, a repetição de ideias, a recopilação de obras. O objetivo é instigar, crendo que o leitor não deseja viver na mediocridade dos esquematizados e dos descomplicados. Já é o momento de recuperar o saber, como os clássicos faziam, deixando de lado o sistema de estelionato de ensino infelizmente observado em muitos manuais e cursos.




    O leitor perceberá, também, que são utilizadas inúmeras obras de autores estrangeiros. Não é que haja uma idolatria destes ou uma aversão aos nacionais, pelo contrário, busca-se simplesmente respeitar as fontes originais das ideias. Esforça-se, portanto, para trazer o direito administrativo brasileiro para o século XXI sem esquecer, é claro, as diferentes contribuições dos que nos antecederam.




    Apesar disso, enfatiza-se que a obra analisa um conjunto complexo de problemas, tentando dar uma visão didática e profunda sobre os mais diversos temas relacionados à disciplina. Sem, contudo, ter a pretensão de realizar uma exposição completa e exaustiva, até por conta da natureza da obra.




    Busca-se de maneira modesta, mas realista, agregar um valor adicional à literatura jurídica existente, sem se limitar a uma mera compilação acrítica. Convencido da necessidade de imprimir uma releitura do direito administrativo brasileiro de forma a compatibilizar a disciplina ao atual modelo de Estado e com o desejo de realizar, de forma séria e honesta, uma mudança do que hoje existe, abrindo espaço para uma nova geração de doutrinadores, dividiu-se este curso inicialmente em 2 (dois) volumes, mas por questões de gráfica o projeto teve que ser ampliado para 4 (quatro) volumes, sendo o seu conjunto dividido em 6 (seis) partes, com 27 (vinte e sete) capítulos no total.




    Na primeira parte, introdutória, localiza-se o leitor no universo jurídico existente do direito administrativo, tratando, para tanto, do conceito de Estado, Poder Executivo e atividade administrativa, para, só então, abordar o conceito e o objeto de estudo da disciplina. Como as transformações, mutações ou evoluções do direito administrativo são as justificativas para a obra, deixa-se claro, desde essa primeira parte, de forma sintética, o que o leitor verá ao longo do curso. Em seguida, estuda-se o que se entende por regime jurídico-administrativo e seus princípios essenciais.




    Depois desse enfoque introdutório, busca-se, na segunda parte, apresentar ao leitor os diferentes sujeitos que de alguma forma realizam administração pública, fazendo este ou não parte do Estado, seja como Administração direita ou indireta.




    Depois de explicar quem são esses sujeitos, examina-se, na terceira parte, os recursos humanos e materiais disponíveis para a realização das mais diversas atividades administrativas que são estudadas na terceira parte.




    A exposição segue com a quarta parte, que se centra nas diferentes atividades administrativas (ordenatória ou limitatória; prestacional ou exploratória; e regulatória) realizadas pelos sujeitos estudados na segunda parte.




    Em continuidade à sistemática que parece a mais aconselhável, na quinta parte, são analisados os meios de manifestação da vontade administrativa (liberdade de conformação ou de configuração; discricionariedade; margem de livre apreciação dos conceitos jurídicos indeterminados; e apreciatividade), bem como os deveres-poderes para tais manifestações e as diversas formas que os sujeitos que realizam administração pública exteriorizam suas vontades, seja por ato administrativo unilateral, bilateral ou multilateral, precedido ou não de procedimento administrativo, coação administrativa ou atividade técnica ou material.




    Por fim, o recorrido da disciplina se conclui com a sexta parte, que trata do controle da atuação administrativa e da responsabilidade da Administração Pública e de seus agentes.




    Como se poderá perceber ao longo do curso, o foco que se deu diz respeito apenas ao direito administrativo geral, não se focaliza o direito administrativo especial, por tal motivo, distintamente ao que se observa na maioria dos manuais existentes, não se tratam, de forma aprofundada, temas como o Processo Administrativo Disciplinar ou o Processo Licitatório, por entender que tais são especificidades do processo administrativo. Outro exemplo são os temas afetos à intervenção do Estado na propriedade, tais como a desapropriação, a requisição, o tombamento, a requisição administrativa, a ocupação temporária e assim por diante, pois são especificidades da atividade limitatória ou ordenatória da Administração.




    Acredita-se que tais matérias devem ser estudadas após a graduação, numa pós-graduação lato sensu, que deveria ser um âmbito para estudos das especificidades de cada grande tópico do direito administrativo, mas infelizmente não é o que se observa. Na prática, muitas vezes, as pós-graduações lato sensu são repetições de estudos que são dados nas graduações.




    Não tem como lecionar, numa disciplina de apenas 120 créditos, dois semestres letivos, como na maioria das universidades brasileiras, direito administrativo de forma adequada, para tanto, aprofundando-se em temas como os supramencionados.




    




    

      

        	1 MAYER, Otto. Deutsches Verwaltungsrecht. 3. ed. Leipzig: Erster Band, 1923, p. 23.



      


    


  




  

    COMO USAR ESTE LIVRO
(INTERATIVIDADE)




    O curso foi realizado para, conforme certo rigor metodológico, oferecer ao leitor um entendimento claro da disciplina. Desse modo, com o intuito de transformar a leitura em algo mais interativo, utilizou-se de diversos meios, tais como símbolos, exemplos, jurisprudências, divergências, gráficos, bibliografia, tabelas, quadros, figuras, entre outros, para facilitar a assimilação do conteúdo pelo leitor.




    Ao longo do curso o leitor visualizará o símbolo [image: Unknown-1.png] ao lado de alguns parágrafos, para que ele considere importante o que está no texto. Trata-se de uma forma deste chamar atenção para alguns pontos. Pretende-se, com isso, ajudar o leitor a fixar melhor pontos cruciais da obra ou evidenciar exceções.




    Para facilitar a compreensão, a cada abordagem possível, são descritos exemplos para ajudar no entendimento do que se trata. Não há, nesses exemplos, a preocupação com o rigor terminológico que toda ciência exige. A ideia, nos exemplos mencionados, é tão somente aproximar a teoria à prática. Veja como serão abordados:




    Exemplos




    Dentre os sujeitos estatais, tem-se entre muitos os ministérios da fazenda, as secretarias de obras, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, o Banco do Brasil, a Petrobras, a Universidade Federal Fluminense, as fundações de amparo à pesquisa. Já entre os sujeitos não estatais, tem-se a concessionária de determinada rodovia concedida (CCR, Ecovia, etc.), a organização social da saúde que administra a UPA de determinada cidade, entre outros.




    Utiliza-se, ao longo do curso, o negrito para evidenciar determinadas palavras-chave e ao conceituar os institutos trabalhados, utilizam-se os destaques negrito e itálico juntos com o símbolo [image: Unknown-3.png] ao lado do texto para evidenciar o conceito.




    Também são examinadas centenas de jurisprudências, principalmente do STF, STJ, TRFs e TCU inseridas no próprio texto, buscando fornecer, assim, uma visão integrada de doutrina e jurisprudência. Sempre se colocará o símbolo [image: Simbolo%20Jurisprudencia.png] ao lado do parágrafo que possuir referência a alguma jurisprudência, citando-a sempre de forma que o leitor interessado possa localizá-la, indicando o tribunal, depois o tipo de processo e seu número, em seguida, o órgão julgador, depois o relator e, por fim, a data do julgamento. Como exemplo, o texto a seguir:




    Ocorre que o STF suspendeu a eficácia da redação dada pela EC 19/1998 ao caput do art. 39 (ADI 2.135 MC/DF, Plenário, Rel.: Min. Ellen Gracie, Julg.: 02/08/2007).




    Outro mecanismo utilizado são quadros com as principais divergências doutrinárias encontradas. O quadro fica bem evidente e sempre na lateral da página. A fim de facilitar para o leitor, colocam-se parêntesis no final da frase ou parágrafo que estiver tratando do assunto relacionado à divergência, sempre numerando de forma crescente (Divergência 001). Veja como se visualizará ao lado. Esses quadros de divergências explicam, de forma sucinta, os diversos posicionamentos existentes na doutrina selecionada, colocando-se ao final de cada corrente a abreviatura do autor, além de indicar aqueles que abordam, mas não se posicionam ou que não abordam. Ao final, um gráfico em formato de pizza com os percentuais das correntes e, também, dos casos em que não se posicionam ou não abordam.




    Divergência 001 [image: ../../Desktop/Unknown-4.png]




    Direito administrativo como produto da Europa continental ou de origem diversa




    Corrente 1: direito administrativo como produto da Europa continental (IPN; OM)




    Corrente 2: direito administrativo com origem diversa (MSZDP)




    

      [image: ]

    




    Não abordam (ASA; FM; CABM; MA e VP; MJF; AM; MC; DFMN; RCRO; JSCF; DCJ)




    Para se chegar às percentagens apresentadas nos gráficos, utilizou-se 14 (quatorze) obras de direito administrativo, sendo elas, por ordem alfabética, já com as siglas, as seguintes:




    1. ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente de. Direito Administrativo Descomplicado. 29. ed. São Paulo: Método, 2021 (MA e VP).




    2. ARAGÃO, Alexandre Santos de. Curso de Direito Administrativo. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013 (ASA).




    3. CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 34. ed. São Paulo: Atlas, 2020 (JSCF).




    4. CARVALHO, Matheus. Manual de Direito Administrativo. 7. ed. Salvador: Juspodivm, 2020 (MC).




    5. CUNHA JÚNIOR, Dirley da. Curso de Direito Administrativo. 14. ed. Salvador: Juspodivm, 2015 (DCJ).




    6. DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 33. ed. São Paulo: Atlas, 2020 (MSZDP).




    7. JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo. 12. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016 (MJF).




    8. MARINELA, Fernanda. Direito Administrativo. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2017 (FM).




    9. MAZZA, Alexandre. Manual de Direito Administrativo. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2021 (AM).




    10. MEDAUAR, Odete. Direito Administrativo Moderno. 21. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2018 (OM).




    11. MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 32. ed. São Paulo: Malheiros, 2015 (CABM).




    12. MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Curso de Direito Administrativo. 16. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2014 (DFMN).




    13. NOHARA, Irene Patrícia. Direito administrativo. 9. ed. São Paulo: Atlas, 2019 (IPN).




    14. OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. Curso de Direito Administrativo. 9. ed. Rio de Janeiro: Método, 2021 (RCRO).




    Optou-se por tais obras por entender que elas englobam uma variedade de características entre seus autores, tem-se professor de universidades públicas, privadas, de cursinhos preparatórios, além de diferentes graus de titulação, de doutores e livres-docentes a mestres e especialistas/pós-graduados.




    Ressalta-se que as porcentagens nos gráficos devem ser vistas em sentido horário. Além disso, em alguns deles, existe uma pequena variação de 1% para mais (15%, 22%, por. ex.) ou para menos (6%, 13%, por ex.), que é a decorrência do próprio pacote Office que arredonda. Por fim, ainda, quanto ao gráfico, quando houver subcorrentes (corrente 1.1, 1.2, por ex.), contabilizou-se, para fins de porcentagens, como única corrente (no caso, corrente 1, por ex.).




    Por fim, no início de cada capítulo ou, quando necessário, de cada tópico importante, coloca-se a bibliografia correspondente ao tema especificamente no Direito brasileiro. A doutrina estrangeira é citada ao longo do texto e não necessariamente mencionada. Tal serve como lista de leitura contendo suas principais obras doutrinais. Veja como se visualizará:




    Bibliografia




    MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Mutações do direito público. Rio de Janeiro: Renovar, 2006, p. 223-242; SADDY, André. Conceito de interesse público em um Estado em transformação. Fórum Administrativo – Direito Público – FA, Belo Horizonte, Ano 10, n. 108, p. 29-42, fev. 2010; MENDONÇA, José Vicente Santos de. A verdadeira mudança de paradigmas do direito administrativo brasileiro: do estilo tradicional ao novo estilo. Revista de direito administrativo, v. 265, p. 179-198, jan./abr. 2014.




    Também existem quadros nas quais se sintetizam os temas abordados, principalmente as diferenças entre os institutos existentes. A seguir, apresenta-se como eles poderão ser visualizados:




    

      

        

          	

            Quadro 2 – Diferenças entre normas-princípio e normas-regra


          

        




        

          	

            Normas-princípio


          



          	

            Normas-regra


          

        




        

          	

            São valores fundamentais de um sistema, seu alicerce.


          



          	

            Não, necessariamente, são valores.


          

        




        

          	

            Extraem-se das ideias-chave que animam o ordenamento.


          



          	

            Podem decorrer da vontade de determinado Parlamento.


          

        




        

          	

            São abstratas e possuem um grau de indeterminação maior.


          



          	

            Não são tão abstratas.


          

        




        

          	

            Dependem de atividade criativa e construtiva.


          



          	

            Não se pode criar.


          

        




        

          	

            Próximas dos valores e ideais de justiça.


          



          	

            São, do ponto de vista axiológico, assépticas.


          

        




        

          	

            São normogenéticas.


          



          	

            São concretizações de princípios.


          

        




        

          	

            Hipótese/previsão de incidência e preceito/estatuição/consequência aberta.


          



          	

            A regra me diz em que caso ela incide e qual é o preceito/estatuição/consequência.


          

        




        

          	

            Têm dimensão de peso, permitem gradações, são mandatos de otimização, pois se aplicam na maior medida possível.


          



          	

            A regra é aplicação dentro da lógica: é o tudo ou nada. Ou aplica a regra ou não aplica.


          

        




        

          	

            Quando dois princípios colidem, eu não excluo um, eu busco aplicar os dois, por meio da ponderação (unidade, harmonização e proporcionalidade).


          



          	

            Quando duas regras colidem, eu excluo uma delas, por critério de cronologia, especialidade ou hierarquia.


          

        




        

          	

            Direito rico em princípios torna-se dinâmico, sendo fácil sua adaptação às mudanças da sociedade.


          



          	

            Direito composto só de regras é um Direito estático.


          

        


      

    




    Vez ou outra, também há figuras, algumas esquematizadas como pequenos mapas mentais, outras não, que visam ajudar o leitor a fixar e entender o tema que está sendo abordado naquele tópico. Consegue-se, com isso, oferecer uma visão diferente do que o texto escrito proporciona. São figuras como esta:




    

      [image: ]

    




    Espera-se que tais instrumentos facilitem a compreensão do leitor. Deseja-se uma boa leitura!


  




  

    FONTES DE CONHECIMENTO DO DIREITO ADMINISTRATIVO




    1. Recopilações de leis e atos normativos




    As leis e outros atos normativos são, quiçá, as principais fontes do direito administrativo, sendo importantes instrumentos de trabalho dos profissionais que atuam neste ramo. A tarefa de confrontar as distintas leis (leis complementares; leis ordinárias; leis delegadas; medidas provisórias; decretos legislativos e resoluções), bem como os atos normativos (decretos; portarias; instruções normativas; resoluções normativas; entre outros), deste ramo, seria facilitada se existisse um código de direito administrativo, mas tal não existe. Trata-se de um ramo do ordenamento fragmentado e disperso, ou seja, as normas estão distribuídas em várias leis e atos normativos, sem sistematização. As leis mais importantes, no entanto, podem ser encontradas em recopilações normativas, coletâneas que reúnem tudo o que é importante ao tema. Em alguns casos, essas recopilações trazem, também, atos normativos. Como o Brasil é uma federação, é importante ressaltar que elas, na sua maioria, limitam-se a enumerar as leis e atos normativos federais, contudo isso não significa que não existam recopilações estaduais e, até mesmo, municipais. Aqui, estão arroladas as mais conhecidas recopilações existentes em âmbito federal:




    ABRAHÃO, Anderson Jamil. Legislação de Direito Administrativo. 14. ed. São Paulo: Rideel, 2019. 672p.




    ARAS, José. Coletânea de Normas Administrativas. 12. ed. Rio de Janeiro: Juspodivm, 2019. 624p.




    BARROSO, Darlan; ANTÔNIO, Marco. Mini Vade Mecum Administrativo, Constitucional e Tributário. 7. ed. São Paulo, 2019. 1344p.




    JUNGSTEDT, Luiz Oliveira Castro; COUTINHO, Alessandro Dantas. Vade Mecum Direito Administrativo. Niterói: Impetus, 2010. 904p.




    JUNGSTEDT, Luiz Oliveira Castro. Legislação Direito Administrativo. Rio de Janeiro: Freitas bastos Editora, 2016. 1018p.




    MASSON, Nathalia; WANDER, Garcia (Orgs.). Vade Mecum Constitucional e Administrativo: legislação selecionada para prática profissional, OAB e concursos. São Paulo: Foco, 2016. 720p.




    MAZZA, Alexandre. Vade Mecum Administrativo e Constitucional. 21. ed. São Paulo: Rideel, 2019. 1472p.




    MEDAUAR, Odete. RT mini código 2017: coletânea de legislação administrativa e constituição federal. 16. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2017. 1376p.




    SARAIVA. Administrativo e Constitucional – coleção Vade Mecum Temáticos. 3. ed. Saraiva, 2019. 1240p.




    SOUZA, Jorge Munhós de; FIDALGO, Carolina Barros. Legislação Administrativa para concursos: doutrina, jurisprudência e questões de concursos – LADM. 4. ed. Rio de Janeiro: Juspodivm, 2018. 1664p.




    SPITZCOVSKY, Celso et al. (Org). Mini Vade Mecum Constitucional e Administrativo: Legislação selecionada para OAB, concursos e prática profissional. 6. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2017. 1840p.




    2. Jurisprudência 




    A jurisprudência ajuda a explorar e entender a prática dos tribunais, como base na conformação jurídico-positiva. O case law é importante para a interpretação e o desenvolvimento do direito administrativo.




    Além da jurisprudência nacional, entende-se essencial conhecer a jurisprudência supranacional, da Corte Interamericana de Direitos Humanos, bem como do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos, do Tribunal de Justiça da União Europeia e do Tribunal Geral da União Europeia.




    Todos os tribunais, atualmente, possuem um site para pesquisa jurisprudencial. Há, também, instrumentos de pesquisas unificadas. Nesse sentido, podendo-se destacar:




     Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH)




    http://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/relacoes-internacionais/corte-interamericana-de-direitos-humanos-corte-idh




    A Corte Interamericana de Direitos Humanos tem sede em São José, capital da Costa Rica, e faz parte do Sistema Interamericano de Direitos Humanos. Ela é um dos três tribunais regionais de proteção dos Direitos Humanos, ao lado do Tribunal Europeu de Direitos Humanos e da Corte Africana de Direitos Humanos e dos Povos. Sua primeira reunião foi realizada em 1979, na sede da Organização dos Estados Americanos (OEA), em Washington, EUA.




    A Corte IDH é composta de sete juízes, sendo presidida atualmente pelo brasileiro juiz Roberto de Figueiredo Caldas, além de juízes da Argentina, do Chile, da Colômbia, da Costa Rica, do Equador e do México. Trata-se de um tribunal típico, que julga casos contenciosos entre cidadãos e países, além de supervisionar a aplicação de suas sentenças e ditar medidas cautelares.




    Atualmente, a Corte IDH é composta de 20 países, englobando 560 milhões de cidadãos. Embora o Brasil seja o único país de língua portuguesa, sua população de 200 milhões de habitantes constitui uma parcela significativa dos cidadãos abrangidos pela jurisdição da Corte IDH.




     Tribunal Europeu dos Direitos Humanos (TEDH)




    https://www.echr.coe.int/Pages/home.aspx?p=caselaw/analysis&c=




    O Tribunal Europeu dos Direitos do Homem é uma jurisdição internacional com sede em Estrasburgo e é composto por um número de juízes igual aos dos Estados-membros do Conselho da Europa que ratificaram a Convenção para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais. Atualmente, seu número ascende a 47. Os juízes têm assento no tribunal a título individual e não representam nenhum Estado. No tratamento das queixas, o tribunal é assistido por uma secretaria composta essencialmente por juristas provenientes de todos os Estados-membros (também designados «referendários»). Esses juristas são totalmente independentes dos seus países de origem e não representam requerentes nem os Estados.




    Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE)




    http://curia.europa.eu/juris/recherche.jsf?language=pt




    O Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE) interpreta o Direito europeu para garantir que esse seja aplicado da mesma forma em todos os países da UE e delibera sobre litígios jurídicos entre governos nacionais e instituições europeias. Em determinadas circunstâncias, os particulares, empresas ou organizações que considerem que os seus direitos foram violados por uma instituição europeia também podem recorrer ao TJUE.




    O TJUE pronuncia-se sobre os processos que são submetidos à sua apreciação. São os seguintes os tipos de processos mais comuns:




    Interpretação da legislação (decisões prejudicais) – os tribunais nacionais dos países da UE devem velar pela correta aplicação da legislação da UE, mas esta pode ser interpretada de maneira diferente consoante o país. Se uma jurisdição tem dúvidas sobre a interpretação ou a validade de um ato legislativo europeu, pode pedir esclarecimentos ao tribunal. O mesmo mecanismo pode ser utilizado para determinar se uma dada lei ou prática nacional é compatível com o direito europeu.




    Aplicação da legislação (ações por incumprimento) – processo desencadeado quando um país da UE não respeita o direito europeu. Este tipo de ação pode ser iniciado pela Comissão Europeia ou por um país da UE. Se o incumprimento é constatado, o país deve imediatamente corrigir a situação, caso contrário, corre o risco de lhe ser intentada uma segunda ação e de lhe ser imposta uma multa.




    Anulação de atos legislativos europeus (recurso de anulação) – se considerarem que um ato legislativo viola os tratados da UE ou os direitos fundamentais, o Conselho da UE, a Comissão Europeia ou, em certos casos, o Parlamento Europeu podem solicitar ao tribunal a anulação do ato em questão. Um particular pode também solicitar ao tribunal a anulação de um ato da UE que lhe diga diretamente respeito.




    Obrigação de ação (ações por omissão) – o Parlamento, o Conselho e a Comissão são instados a agir em determinadas circunstâncias. Se não o fizerem, os governos nacionais, as outras instituições europeias ou (em certos casos) os particulares podem recorrer ao tribunal.




    Aplicação de sanções às instituições europeias (ações de indenização) - qualquer pessoa ou empresa cujos interesses tenham sido lesados na sequência de ação ou inação da UE ou do seu pessoal pode recorrer ao tribunal.




     Jurisprudência unificada do Conselho da Justiça Federal (CJF)




    https://www2.cjf.jus.br/jurisprudencia/unificada/




    O Conselho da Justiça Federal é o órgão central das atividades sistêmicas da Justiça Federal, cabendo-lhe a supervisão administrativa e orçamentária com poderes correcionais, cujas decisões possuem caráter vinculante, ou seja, são de observância obrigatória por todas as unidades da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, conforme estabelece o art. 105, parágrafo único, inc. II, da CRFB e no art. 3º da Lei n.o 11.798/2008.




    O site do Conselho da Justiça Federal traz uma base de dados que permite realizar a pesquisa de forma unificada nos dados oficiais de jurisprudência do STF, STJ, TRF e da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.




     Jurisprudência unificada do site Jusbrasil




    https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/




    Existem diferentes sites privados que proveem serviço e pesquisa de jurisprudência de forma unificada, entre os existentes, um dos mais utilizados é o Jusbrasil. Apesar de não ser uma base de dados de um ente ou órgão administrativo, ele utiliza as bases de dados oficiais dos tribunais e propõe-se a oferecer uma pesquisa segurança e verossímil.




     Jurisprudência consolidada 




    http://corpus927.enfam.jus.br




    O Projeto Corpus927 foi desenvolvido pela Enfam em parceria com o Superior Tribunal de Justiça. O objetivo é consolidar, em um só local, as decisões vinculantes do STF e do STJ e a jurisprudência do STJ.




     Supremo Tribunal Federal (STF)




    http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/pesquisarJurisprudencia.asp




    O Supremo Tribunal Federal (STF) é a mais alta instância do Poder Judiciário brasileiro e acumula competências típicas de Suprema Corte e Tribunal Constitucional. Ao analisar suas competências constitucionais, percebe-se que o STF possui uma tripla competência: (i) constitucional, responsável pelo julgamento das ações de controle abstrato de constitucionalidade; (ii) recursal, com atribuição do controle de constitucionalidade a partir de casos individuais, concretos, em sede de recurso, ou seja, cuja constitucionalidade já foi julgada anteriormente por um juiz ou tribunal inferior; e (iii) ordinária, cuja função decorreria de todos os demais casos que não se enquadram nas competências anteriores.




    Sua principal função é de guardião da Constituição, apreciando casos que envolvam lesões e ameaça de lesões à Constituição. Como Corte constitucional, o acesso ao STF dá-se por meio dos seguintes tipos de ações: Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC), Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI), Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO), Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF), Mandado de Injunção (MI) e Proposta de Súmula Vinculante (PSV). Já como Corte recursal, o STF pode ser acessado por meio dos seguintes recursos: Agravos de Instrumento (AI), Recursos Extraordinários (RE), Recurso Ordinário em Habeas Corpus (ROHC), ou Recurso Ordinário em Mandado de Segurança (RMS). Finalmente, como Corte ordinária, tem como via de acesso todas as classes processuais não enquadradas nas duas anteriores, como, por exemplo, as ações nas quais o STF atua como instância única em casos individuais.




    O primeiro link apresentado no site do STF diz respeito a “temas relevantes (res. 474)”, nele é possível encontrar processos em tramitação ou arquivados, cujo assunto seja considerado de grande valor para a sociedade e para o STF. Existem vários temas afetos ao direito administrativo que merecem ser conhecidos e acompanhados.




    O link “Pesquisa de Jurisprudência” permite a realização de pesquisa livre, pelo número do processo, pelo ministro, em datas determinadas, entre outras formas. Certamente a mais utilizada é a pesquisa livre, o problema é que tal realiza busca somente em trechos da ementa, e não no inteiro teor. Ressalta-se, também, que tem como programar a pesquisa para qualquer tipo de processo, desde sua criação, em 1891. Não obstante, até a década de 1960, as ementas eram muito simples, talvez, por esse motivo que quase nenhum acórdão antigo é encontrado quando se pesquisa nesta base de dados.




    Tem-se, ainda, o link “pesquisas prontas”, que permite acesso facilitado a pesquisas previamente consolidadas e a acórdãos de grande notoriedade. Como resultado da busca, o usuário obtém a jurisprudência atualizada do tribunal, visto que o sistema resgata também os acórdãos mais recentes já publicados.




     Superior Tribunal de Justiça (STJ)




    http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Sob-medida/Advogado/Jurisprudencia/Pesquisa-de-Jurisprudencia




    O Superior Tribunal de Justiça (STJ) é um dos órgãos máximos do Poder Judiciário do Brasil. Descreve como sua missão a de zelar pela uniformidade de interpretações da legislação federal brasileira. O STJ também é chamado de “Tribunal da Cidadania”, por sua origem na “Constituição Cidadã”.




    Consulta à jurisprudência do STJ disponível nas bases de acórdãos, súmulas, decisões monocráticas e Informativo de Jurisprudência. Também é possível consultar alguns acórdãos do extinto Tribunal Federal de Recursos – TFR. A “pesquisa pronta” possibilita a recuperação de pesquisas previamente realizadas sobre diversos temas jurídicos.




     Tribunais Regionais Federais (TRFs)




    1ª Região: https://www2.cjf.jus.br/jurisprudencia/trf1/




    2ª Região: https://www10.trf2.jus.br/consultas/




    3ª Região: http://web.trf3.jus.br/base-textual 




    4ª Região: https://jurisprudencia.trf4.jus.br/pesquisa/pesquisa.php?tipo=1




    5ª Região: https://www4.trf5.jus.br/Jurisprudencia/ 




    6ª Região: https://portal.trf6.jus.br




    Os Tribunais Regionais Federais, assim como o STJ, foram criados com a CRFB, tendo o objetivo de substituir e regionalizar a jurisdição do extinto Tribunal Federal de Recursos. As jurisdições variam.




    O TRF1 tem sede em Brasília e jurisdição no Distrito Federal e nos estados do Acre, do Amapá, do Amazonas, da Bahia, de Goiás, do Maranhão, do Mato Grosso, do Pará, do Piauí, de Rondônia, de Roraima e do Tocantins. Já o TRF2 tem competência sobre os territórios dos estados do Rio de Janeiro e do Espírito Santo. A jurisdição do TRF3 compreende os estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul. O TRF4, com sede em Porto Alegre, tem jurisdição nos estados do Rio Grande do Sul, de Santa Catarina e do Paraná. O TRF5 abrange os estados nordestinos de Alagoas, do Ceará, da Paraíba, de Pernambuco, do Rio Grande do Norte e de Sergipe. Por fim, o TRF6, que abrange Minas Gerais.




    Os magistrados julgam recursos em causas decididas por juízes federais de primeiro grau, em ações que envolvam a União, autarquias e empresas públicas, bem como recursos de decisões proferidas por juízes de direito em causas envolvendo matéria previdenciária (art. 109, §3º, CRFB) e em execuções fiscais (art. 109, §3º, CRFB e art. 15, inc. I, Lei n.º 5.010/1966).




    Em todos esses tribunais, a jurisprudência pode ser consultada diretamente, a partir de qualquer página do portal do tribunal, bastando submeter o termo de busca desejado na caixa de pesquisa localizada no topo. Para uma pesquisa mais específica, utilizando texto por meio de pesquisa exata ou simples, e delimitando através de itens como “número do processo” ou “data de decisão”, por exemplo, pode ser utilizada a pesquisa avançada de jurisprudência. As diversas caixas de pesquisa podem ser preenchidas integral ou parcialmente, trazendo resultados relativos aos campos escolhidos.




     Tribunais de Justiça dos Estados, Distrito Federal e Territórios




    Acre: https://esaj.tjac.jus.br/cjsg/resultadoCompleta.do




    Alagoas: http://www.tjal.jus.br/?pag=jurisprudencia




    Amapá:http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-jurisprudencia/consultar-jurisprudencia.html




    Amazonas: https://consultasaj.tjam.jus.br/esaj/portal.do?servico=789900




    Bahia: https://www.tjba.jus.br/jurisprudencia/




    Ceará:https://esaj.tjce.jus.br/cjsg/consultaCompleta.do;jsessionid=84FFC0DEAFF9BDB0716%20 D804C76102D27.cjsg2




    Distrito Federal e Territórios: https://pesquisajuris.tjdft.jus.br/IndexadorAcordaos-web/sistj?visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcordao




    Espírito Santo: http://aplicativos.tjes.jus.br/sistemaspublicos/consulta_jurisprudencia/cons_jurisp.cfm




    Goiás: https://www.tjgo.jus.br/jurisprudencia/juris.php




    Maranhão: https://jurisconsult.tjma.jus.br/#/home




    Mato Grosso do Sul: https://esaj.tjms.jus.br/cjsg/consultaCompleta.do




    Mato Grosso: http://jurisprudencia.tjmt.jus.br/consulta




    Minas Gerais: https://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/formEspelhoAcordao.do




    Pará: http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Acordaos-e-Jurisprudencia/168242-Pesquisa-de-Jurisprudencia.xhtml




    Paraíba: http://juris.tjpb.jus.br/search?site=jurisp_digitalizada&client=tjpb_index&output=xml%20_no_dtd&proxystylesheet=tjpb_index&proxycustom=%3CHOME/%3E




    Paraná: https://portal.tjpr.jus.br/jurisprudencia/




    Pernambuco: http://www.tjpe.jus.br/consultajurisprudenciaweb/xhtml/consulta/consulta.xhtml




    Piauí: https://www.tjpi.jus.br/e-tjpi/home/jurisprudencia




    Rio de Janeiro: http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/ConsultarJurisprudencia.aspx 




    Rio Grande do Norte: http://esaj.tjrn.jus.br/cjosg/




    Rio Grande do Sul: http://www.tjrs.jus.br/site/busca-solr/index.html?aba=jurisprudencia




    Rondônia: http://webapp.tjro.jus.br/juris/consulta/consultaJuris.jsf




    Roraima: http://jurisprudencia.tjrr.jus.br/juris/




    Santa Catarina: http://busca.tjsc.jus.br/juris-teses/#/listar




    São Paulo: https://esaj.tjsp.jus.br/esaj/portal.do?servico=780000




    Sergipe: http://www.tjse.jus.br/portal/consultas/jurisprudencia/judicial




    Tocantins: http://jurisprudencia.tjto.jus.br/




    Os Tribunais de Justiça dos estados, bem como do Distrito Federal e territórios, são os órgãos superiores do Poder Judiciário de cada Estado-membro da federação, Distrito Federal e Territórios. Além de possuírem competências originárias, também são as instâncias recursais das sentenças proferidas por juízes de Direito de primeira instância nas diferentes comarcas existentes, excetuando-se os recursos originários das decisões proferidas no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, consoante a Lei n.º 9.099/1995, bem como as causas que são de competência da Justiça especializada (Justiças Federal, do Trabalho, Eleitoral e Militar).




    A maioria do sistema de consulta de jurisprudência de tais tribunais confere acesso à íntegra dos acórdãos e permite que isso seja feito por meio de consulta simples ou consulta completa, além de poder pesquisar por número, órgão julgador, relator, data de publicação ou de julgamento e referência legislativa. Nas buscas textuais é possível pesquisas o conjunto de acórdãos, decisões, súmulas, enunciados, teses e precedentes – organizado por assunto, ramos do Direito, ordem cronológica e órgão julgador.




    Atualmente, a maioria dos tribunais está com a implementação dos processos eletrônicos em andamento, o que facilitará, e muito, a busca do posicionamento não apenas pelas emendas, mas nos votos de cada desembargador.




     Tribunal de Contas da União (TCU)




    https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/pesquisa/acordao-completo 




    O Tribunal de Contas da União (TCU) é o órgão de controle externo do governo federal e auxilia o Congresso Nacional na missão de acompanhar a execução orçamentária e financeira do país e contribuir para o aperfeiçoamento da Administração Pública em benefício da sociedade. O tribunal é responsável pela fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos órgãos e entidades públicas do país quanto à legalidade, legitimidade e economicidade.




    Encontram-se submetidas ao controle externo exercido pelo TCU pessoas físicas e jurídicas, entidades públicas e privadas que: utilizam, arrecadam, guardam, gerenciam, aplicam ou administram dinheiros, bens e valores públicos federais ou pelos quais a União responde; assumem, em nome da União, obrigações de natureza pecuniária; ocasionam perda, extravio ou outra irregularidade que resulte em dano ao erário; recebem contribuições parafiscais e prestam serviço de interesse público ou social; devem, por força da lei, prestar contas ao TCU; praticam atos que estão sujeitos à fiscalização do TCU por expressa disposição legal; aplicam quaisquer recursos repassados pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos semelhantes.




    O sistema de pesquisa de jurisprudência do TCU permite pesquisas em todas as bases, por meio de palavras livres, por acórdãos, sendo possível procurar por número do processo ou do acórdão, pelo relator, pelo nome do órgão ou da entidade e pela data da sessão. Também há pesquisa por jurisprudência selecionada, em que se pode pesquisar por campo específico ou por árvore de classificação. Por fim, o TCU possui um campo de busca de súmulas e de respostas às consultas.




     Tribunais de Contas Estaduais, dos Municípios do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios de São Paulo e do Rio de Janeiro




    Acre: http://www.tce.ac.gov.br/




    Alagoas: https://www.tceal.tc.br/view/consulta-jurisprudencia.php/




    Amapá: https://www.tce.ap.gov.br/




    Amazonas: https://transparencia.tce.am.gov.br/




    Bahia: https://www.tce.ba.gov.br/




    Ceará: https://www.tce.ce.gov.br/




    Distrito Federal e Territórios: https://jurisprudencia.tc.df.gov.br/




    Espírito Santo: https://www.tce.es.gov.br/nucleo-de-jurisprudencia-e-sumula/




    Goiás: https://portal.tce.go.gov.br/jurisprudencia




    Maranhão: http://site.tce.ma.gov.br/index.php/prejulgados




    Mato Grosso do Sul: http://www.tce.ms.gov.br/portaljurisprudencia#/




    Mato Grosso: http://www.tce.mt.gov.br/conteudo/sid/707




    Minas Gerais: https://tcjuris.tce.mg.gov.br/#!




    Pará: https://www.tce.pa.gov.br/




    Paraíba: https://jurisprudencia.tce.pb.gov.br/




    Paraná: https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/jurisprudencia/317373/area/242




    Pernambuco: https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/jurisprudencia




    Piauí: https://www.tce.pi.gov.br/legislacao/




    Rio de Janeiro: https://www.tce.rj.gov.br/consulta-processo/PesquisaTextual/




    Rio Grande do Norte: www.tce.rn.gov.br/Consultas/QuemPodeFormular




    Rio Grande do Sul: https://portal.tce.rs.gov.br/pesquisa/jurisprudencia/pesquisa




    Rondônia: http://setorial.tce.ro.gov.br/jurisprudencia/




    Roraima: https://www.tce.rr.leg.br/portal/jurisdicionado.php




    Santa Catarina: http://www.tce.sc.gov.br/content/jurisprudência




    São Paulo: https://www.tce.sp.gov.br/jurisprudencia




    Sergipe: https://www.tcese.tc.br/jurisprudencia/SitePages/decisoes.aspx




    Tocantins: https://www.tce.to.gov.br/sitetce/decisoes-do-tce




    Os Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal são órgãos estaduais ou do Distrito Federal, respectivamente, com a incumbência de análise de contas do respectivo estado ou do DF e de todos os municípios jurisdicionados (exceto as capitais, nos casos de Rio de Janeiro e São Paulo ou em estados onde exista o tribunal de contas dos municípios).




    A parte relativa à pesquisa jurisprudencial pode ser feita em todos esses tribunais por meio de pesquisa textual, podendo-se filtrá-la por acórdão, ata de sessão, decisão, jurisprudência selecionada (quando o termo pesquisado constar da base de dados do tribunal), parecer (do Ministério Público), relatório/voto (do Conselheiro), ano e relevância. Há, em alguns casos, a possibilidade de solicitar pesquisas, nestes casos elas serão realizadas pelo próprio tribunal e atendidas em alguns dias úteis.




    Dos municípios da Bahia:




    https://www.tcm.ba.gov.br/consulta/jurisprudencia/consulta-ementario-juridico/




    Dos municípios de Goiás: https://www.tcmgo.tc.br/site/jurisprudencia/




    Dos municípios do Pará: https://www.tcm.pa.gov.br/consulta-aos-prejulgados.html




    Apesar de existirem apenas três, há uma diferença entre os tribunais supradescritos e Tribunal de Contas dos municípios. Este, também, é órgão estadual, porém sua incumbência se limita a analisar as contas dos municípios do estado. Atualmente, só existem em três estados, o da Bahia, de Goiás e do Pará.




    A pesquisa pode ser realizada a partir da análise dos pareceres jurídicos disponíveis, das súmulas publicadas pelos Tribunais de Contas dos municípios. Além disso, é possível consultar por meio do número processual, palavras-chaves e por assuntos.




    Do município de São Paulo: https://portal.tcm.sp.gov.br/Pagina/11235




    Do município do Rio de Janeiro:




    http://www.tcm.rj.gov.br/WEB/Site/Noticia_Detalhe.aspx?noticia=13277




    Por fim, tem-se também o Tribunal de Contas do Município de São Paulo e do Rio de Janeiro. Ambos são órgãos municipais que possuem incumbência de analisar apenas as contas do respectivo município. A partir da CRFB, tais tribunais já não podem ser mais criados.




    A pesquisa pode ser realizada a partir dos Boletins de Jurisprudência, pelas pesquisas textuais referentes à ementa, a acórdãos, a resultados e a datas de decisão. Além disso, é possível acessar as súmulas publicadas pelos respectivos Tribunais de Contas.




    3. Tratados, cursos e manuais




    A doutrina visa estudar cientificamente o direito administrativo e fá-lo por meio de pesquisas que, depois de finalizadas, podem ser publicadas como livros, capítulos de livros ou artigos científicos. É comum que determinados doutrinadores, principalmente depois de vivenciarem um longo período na academia, publiquem seus pontos de vista em tratados, cursos ou manuais de direito administrativo.




    Esses livros, de alguns anos para cá, vêm sendo publicados até mesmo por acadêmicos sem grandes experiências, às vezes, sem doutorado, mas isso não significa que os livros não possam ter boas recopilações do que existe neste ramo do Direito.




    Entende-se que cabe aos leitores decidirem o que desejam ler, se um livro que recopila, esquematiza, sistematiza ou descomplica o existente; ou se um livro que doutrina analisando criticamente o conteúdo existente no direito administrativo de forma global, reflexiva e prática. Essa última é a proposta desta obra, como esclarecido na apresentação.




    Um tratado tende a ser uma coletânea de livros com vários tomos ou volumes, com um ou vários autores, que busca abordar, de forma completa e abrangente, descrever e não ensinar o direito administrativo. Apesar de impossível exaurir todos os âmbitos, tende a ser o que há de mais completo e exaustivo possível.




    Já os cursos são livros mais metódicos, com um grau de aprofundamento que não se compara ao tratado da disciplina, mas que passa uma visão global do direito administrativo.




    Por fim, os manuais são menores, mais didáticos, ensinam o leitor o básico, o beabá da disciplina, quase que sistematizando o que existe sobre o tema.




    Infelizmente, no Brasil, essa diferença não vem sendo muito observada. Passa-se a transcrever os tratados, cursos e manuais localizados sobre direito administrativo em ordem alfabética e por tipo:




     Tratados




    CRETELLA JÚNIOR, José. Tratado de Direito Administrativo. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2006 - v. 1 Teoria do Direito Administrativo. Administração Pública. Personalidade jurídica pública. Pessoas administrativas. Autarquias. Sociedades de economia mista. Empresas públicas. Hierarquia. Responsabilidade pública. Regulamento e lei; v. 2 Teoria do ato administrativo; v. 3 Teoria do contrato administrativo; v. 4 O pessoal da Administração Pública; v. 5 Poder de polícia e polícia.




    DALLARI, Adilson Abreu; NASCIMENTO, Carlos Valder do; MARTINS, Ives Gandra da Silva (Coords.). Tratado de Direito Administrativo. São Paulo: Saraiva, 2013 - v. 1-2.




    DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella (Coord.). Tratado de Direito Administrativo. 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2019 - v. 1 Teoria Geral e Princípios do Direito Administrativo; v. 2 Administração Pública e servidores públicos; v. 3 Direito Administrativo dos bens e restrições estatais à propriedade; v. 4 Funções administrativas do Estado; v. 5 Ato administrativo e Procedimento administrativo; v. 6 Licitação, contratos administrativos; v. 7 Controle da Administração Pública e Responsabilidade do Estado.




    FERRAZ, Sergio. Tratado de Direito Administrativo Brasileiro (Parte Geral). Belo Horizonte: Fórum, 2022 - v. 1.




    NOHARA, Irene Patricia; MOTTA, Fabrício; PRAXEDES, Marco (Coords.). Coleção Soluções de Direito Administrativo Lei comentadas. 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2019 - v. 1 Administração Pública; v. 2 Tombamento; v. 3 Desapropriação; v. 4 Servidores Públicos; v. 5 Improbidade Administrativa; v. 6 Organizações Sociais; v. 7. Processo Administrativo; v. 8 Lei de Acesso à Informação; v. 9 Lei Anticorrupção; v. 10 LINDB no Direito Público.




     Cursos




    ARAGÃO, Alexandre Santos de. Curso de Direito Administrativo. 2. ed. São Paulo: Forense, 2013. 780p.




    ARAUJO NETTO, Edmir. Curso de Direito Administrativo. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2018. 1488p.




    COUTO, Reinaldo. Curso de Direito Administrativo. Nova edição. São Paulo: Saraivajur, 2018. 760p.




    CUNHA JÚNIOR, Dirley da. Curso de Direito Administrativo. 17. ed. Bahia: Juspodivm, 2019. 688p.




    DAL POZZO, Augusto Neves; ROCHA, Sílvio Luis Ferreira da. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2024, 812p.




    FURTADO, Lucas Rocha. Curso de Direito Administrativo. 5. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2016. 1051p.




    HEINEN, Juliano. Curso de Direito Administrativo. 2. ed. Salvador: Juspodivm, 2021. 1520p.




    JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo. 13. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2018. 1632p.




    MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 34. ed. São Paulo: Malheiros, 2019. 1179p.




    MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Curso de Direito Administrativo. 16. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2014. 784p.




    OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. Curso de Direito Administrativo. 8. ed. Rio de Janeiro: Método, 2020. 1040p.




    SUNDFELD, Carlos Ari; JORDÃO, Eduardo; MOREIRA, Egon Bockmann; MARQUES NETO, Floriano de Azevedo; Et. Al. Curso de Direito Administrativo em ação. Bahia: Juspodivm, 2024. 752p.




     Manuais




    ALVES, Felipe Dalenogare. Manual de direito administrativo. São Paulo: Saraiva Jur, 2024, 400p.




    CABRAL, Flávio Garcia; SARAI, Leandro. Manual de direito administrativo. Leme-SP: Mizuno, 2022, 1004p.




    CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 33. ed. Rio de Janeiro: Atlas, 2019. 1408p.




    CARVALHO, Matheus. Manual de Direito Administrativo. 6. ed. Bahia: Juspodivm, 2019. 1248p.




    COUTINHO, Alessandro Dantas; RODOR, Ronald Krüger. Manual de Direito Administrativo. 2. ed. Bahia: Juispodivm, 2018. 1296p.




    GOMES, Sebastião Edilson; LIMA, Bruna. Manual de Direito Administrativo. 4. ed. São Paulo: JH Mizuno, 2018. 584p.




    HIGA, Alberto Shinji; CASTRO, Marcos Pereira; OLIVEIRA, Simone Zanotello de. Manual de Direito Administrativo. São Paulo: Rideel, 2018. 568p.




    KNOPLOCK, Gustavo Mello. Manual de Direito Administrativo – Teoria, Doutrina e Jurisprudência. 11. ed. Rio de Janeiro: Método, 2018. 688p.




    MAZZA, Alexandre. Manual de Direito Administrativo. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2019. 1168p.




    MORAES, Isaias Fonseca. Manual de Direito Administrativo – Teoria e Prática. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2017. 656p.




    ROCHA, Silvio Luis Ferreira. Manual de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2013. 792p.




    ROSSI, Licínia. Manual de Direito Administrativo. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2018. 912p.




    BORGES, Cyonil; SÁ, Adriel; MEIRELLES, Alexandre. Manual de Direito Administrativo Facilitado. 3. ed. Bahia: Juspodivm, 2019. 1472p.




    SCATOLINO, Gustavo; TRINDADE, João. Manual Didático de Direito Administrativo. Bahia: Juspodivm, 2019, 1184p.




    PIRES, Gabriel Lino de Paula. Manual de Direito Administrativo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2019, 1008p.




     Outros




    DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 32. ed. São Paulo: Forense, 2019. 1152p.




    GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 17. ed. São Paulo: Saraiva, 2012. 1184p.




    MARINELA, Fernanda. Direito Administrativo. 13. ed. São Paulo: Saraivajur, 2019. 1104p.




    MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 43. ed. São Paulo: Malheiros, 2018. 1016p.




    
4. Revistas jurídicas (impressas e on-line) 





    Além dos tratados, cursos e manuais, outras fontes importantes para quem estuda e pesquisa o direito administrativo são as revistas jurídicas especializadas, de caráter geral e, até mesmo, específicas, que podem ser utilizadas.




    Atualmente as revistas são avaliadas conforme a plataforma Qualis. Trata-se do sistema brasileiro de avaliação de periódicos, mantido pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES). Esse sistema relaciona e classifica os veículos utilizados para a divulgação da produção intelectual dos programas de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado), quanto ao âmbito da circulação (local, nacional ou internacional) e à qualidade (A, B, C), por área de avaliação. Os estratos estão divididos em nove níveis, em ordem de qualidade, sendo A1 as mais bem qualificadas e C, as piores. Estes são: A1, A2, A3, A4, B1, B2, B3, B4 e C.




    Dentre os diversos periódicos existentes, aqui, limitar-se-á a descrever os nacionais e aqueles específicos ou os genéricos que possuem o costume de publicar artigos na área de direito administrativo, por Qualis:




     QUALIS A1, A2, A3 e A4




     Revista Jurídica da Presidência




    Qualis na área do Direito: A1




    Versão impressa: [não possui]




    Versão digital: ISSN 2236-3645




    Periodicidade: quadrimestral




    Vinculação: Centro de Estudos Jurídicos da Presidência




    Fundação: 1999




    Objetivo: voltada à publicação de artigos científicos inéditos, resultantes de pesquisas e estudos independentes sobre a atuação do Poder Público em todas as áreas do Direito. A Revista Jurídica da Presidência tem como missão estimular pesquisas independentes sobre temas jurídicos relevantes para a Administração Pública, promovendo maior intercâmbio entre seus órgãos jurídicos e a produção científica nacional.




    Endereço eletrônico: https://revistajuridica.presidencia.gov.br




    Acesso: livre, público e gratuito




     Direito Público 




    Qualis na área do Direito: A1




    Versão impressa: ISSN 1806-8200




    Versão digital: ISSN 2236-1766




    Periodicidade: bimestral




    Vinculação: Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu - Mestrado e Doutorado Acadêmico em Direito do IDP




    Fundação: 2003




    Objetivo: pretende ser um espaço de atualização bibliográfica constante para a comunidade acadêmica, bem como de divulgação dos trabalhos publicados pelo corpo discente. Tem interesse na publicação de doutrina, jurisprudência comentada, estudos, conferências e notas. Os artigos devem reportar-se a assuntos da área de direito público.




    Endereço eletrônico: https://www.portaldeperiodicos.idp.edu.br/direitopublico




    Acesso: livre, público e gratuito




     Revista Direito GV 




    Qualis na área do Direito: A1




    Versão impressa: ISSN 1808-2432




    Versão digital: ISSN 2317-6172 *




    Periodicidade: quadrimestral




    Vinculação: FGV Direito SP




    Fundação: 2005




    Objetivo: seu foco é generalista. Publica artigos, resenhas e ensaios inéditos sobre a dogmática das diversas áreas do Direito nacional, internacional e global, além de trabalhos de pesquisa aplicada e textos de teoria do direito, sociologia do direito, filosofia do direito e história do direito e textos interdisciplinares envolvendo o Direito nos âmbitos sociais, econômicos e desenvolvimento de leis.




    Endereço eletrônico: https://direitosp.fgv.br/publicacoes/revista/edicao/revista-direito-gv-1




    Acesso: livre, público e gratuito




     Revista de Direito Administrativo (RDA) 




    Qualis na área do Direito: A1




    Versão impressa: ISSN 0034-8007




    Versão digital: ISSN 2238-5177




    Periodicidade: quadrimestral




    Vinculação: Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito da Regulação da Escola de Direito da Fundação Getulio Vargas do Rio de Janeiro (FGV-RJ), com edição e distribuição pelas Editora FGV e Editora Fórum




    Fundação: 1945




    Objetivo: publicação de artigos selecionados, traduções, decisões de grande repercussão das mais importantes Cortes brasileiras e pareceres de temas relevantes ao direito administrativo, além de artigos relacionados especificamente às linhas de pesquisa do Programa de Mestrado em Direito da Regulação: Governança regulatória, Instituições e Justiça e Economia, Intervenção e Estratégias Regulatórias.




    Endereço eletrônico: http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rda




    Acesso: livre, público e gratuito




     Revista de Direito Administrativo e Infraestrutura (RDAI) 




    Qualis na área do Direito: A1




    Versão impressa: INSS 2526-8120




    Versão digital: 2675-9527




    Periodicidade: trimestral




    Vinculação: Thomson Reuters




    Fundação: 2017




    Objetivo: objetiva expandir o conhecimento científico do direito administrativo e da infraestrutura, bem como a análise das melhores práticas nacionais e internacionais e, assim, tornar mais fácil a compreensão e aplicação do complexo quadro normativo nacional e internacional. Além de reunir o que há de melhor do pensamento nacional sobre os imensos desafios jurídicos propostos para a modernização da atuação administrativa e da infraestrutura, esta revista conta com os mais importantes colaboradores estrangeiros e alinha-se às mais prestigiadas edições internacionais. É leitura obrigatória para advogados militantes, membros do Ministério Público e da Advocacia Pública, Magistrados e estudantes; é de interesse não apenas dos profissionais da área jurídica, mas de todos os profissionais envolvidos com a Administração Pública e com a infraestrutura.




    Endereço eletrônico: http://rdai.com.br/




    Acesso: condicionado à compra




     Revista Brasileira de Políticas Públicas




    Qualis na área do Direito: A2




    Versão impressa: ISSN 2179-8338




    Versão digital: ISSN 2236-1677




    Periodicidade: quadrimestral




    Vinculação: Programa de Mestrado e Doutorado em Direito do Centro Universitário de Brasília




    Fundação: 2011




    Objetivo: constituir instrumento de veiculação de trabalhos científicos e doutrinários que abordem questões jurídicas da contemporaneidade e, ainda, aspectos da interação do Direito e políticas públicas. Direciona, portanto, seu objeto de interesse a questões referentes à governabilidade, à integração, à participação cidadã, ao desenvolvimento e a outros temas envolvendo o Estado, a sociedade e o Direito.




    Endereço eletrônico: https://www.publicacoesacademicas.uniceub.br/RBPP




    Acesso: livre, público e gratuito




     Revista de Administração Pública (RAP) 




    Qualis na área do Direito: A2




    Versão impressa: ISSN 0034-7612




    Versão digital: ISSN 1982-3134




    Periodicidade: bimestral




    Vinculação: Escola Brasileira de Administração Pública e de Empresas da FGV (FGV EBAPE)




    Fundação: 1967




    Objetivo: a RAP tem como missão principal publicar estudos de alta qualidade acadêmica na área de administração e políticas públicas, explorando suas interfaces com teorias organizacionais, ciência política, economia, estudos urbanos ou relações internacionais. Seu principal lócus empírico é o contexto brasileiro e, mais amplamente, ibero-americano, mas trabalhos de outros contextos também são bem-vindos. A RAP conta com ampla audiência de leitores acadêmicos e práticos e privilegia artigos que aproximem a teoria da prática.




    Endereço eletrônico: http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rap/index




    Acesso: livre, público e gratuito




     Revista de Direito Econômico e Socioambiental da PUCPR 




    Qualis na área do Direito: A2




    Versão impressa: ISSN 2179-345X




    Versão digital: ISSN 2179-8214




    Periodicidade: quadrimestral




    Vinculação: Programa de Pós-Graduação em Direito da PUCPR




    Fundação: 2010




    Objetivo: tem como escopo principal a publicação e difusão de artigos jurídicos de pesquisadores nacionais e estrangeiros sobre temas das linhas de pesquisa do PPGD-PUCPR, e ser lida por pesquisadores, professores e estudantes de Direito de diferentes países interessados em direito econômico e socioambiental, por meio da publicação de artigos em inglês, espanhol, português, italiano e francês.




    Endereço eletrônico: https://periodicos.pucpr.br/index.php/direitoeconomico




    Acesso: livre, público e gratuito




     Revista de Informação Legislativa




    Qualis na área do Direito: A2




    Versão impressa: ISSN 0034-835




    Versão digital: ISSN 2596-0466




    Periodicidade: trimestral




    Vinculação: Coordenação de Edições Técnicas do Senado Federal




    Fundação: 1964




    Objetivo: em seus mais de 50 anos, a revista tem divulgado artigos inéditos predominantemente nas áreas de Direito, Ciência Política e Relações Internacionais. Sua missão é contribuir para a análise dos grandes temas em discussão na sociedade brasileira e, consequentemente, em debate no Congresso Nacional.




    Endereço eletrônico: https://www12.senado.leg.br/ril




    Acesso: livre, público e gratuito




     Revista do Direito Público 




    Qualis na área do Direito: A2




    Versão impressa: [não possui]




    Versão digital: ISSN 1980-511X




    Periodicidade: quadrimestral




    Vinculação: Programa de Mestrado em Direito Negocial e departamento de Direito Público da Universidade Estadual de Londrina/PR




    Fundação: 2006




    Objetivo: publicar artigos científicos de autores de instituições de ensino e pesquisa, nacionais e estrangeiras, envolvendo temáticas afetas à área de direito público e às linhas de pesquisa do Programa de Mestrado em Direito Negocial.




    Endereço eletrônico: http://www.uel.br/revistas/uel/index.php/direitopub




    Acesso: livre, público e gratuito




     Revista de Direito Administrativo & Constitucional (A&C) 




    Qualis na área do Direito: A3




    Versão impressa: ISSN 1516-3210




    Versão digital: ISSN 1984-4182




    Periodicidade: trimestral




    Vinculação: Instituto de Direito Romeu Felipe Bacellar com apoio do Instituto Paranaense de Direito Administrativo – IPDA e Editora Fórum.




    Fundação: 1999




    Objetivo: tem como principal objetivo a divulgação de pesquisas sobre temas atuais nas áreas do direito administrativo e constitucional, voltada ao público de pesquisadores da área jurídica, de graduação e pós-graduação, e aos profissionais do direito público.




    Endereço eletrônico: http://www.revistaaec.com/index.php/revistaaec




    Acesso: livre após 12 meses da publicação




     Interesse Público (IP)




    Qualis na área do Direito: A3




    Versão impressa: ISSN 1676-8701




    Versão digital: ISSN 1984-4387




    Periodicidade: bimestral




    Vinculação: Editora Fórum




    Fundação: 1998




    Objetivo: publica artigos sobre os mais importantes temas de áreas como direito administrativo, constitucional, processual civil, tributário, municipal e controle externo. A revista conta com acórdãos na íntegra e ementários, todos escolhidos, minuciosamente, pela Equipe Jurídica Fórum.




    Endereço eletrônico: http://www.interessepublico.com.br/




    Acesso: condicionado à compra




     Revista Administração Pública e Gestão Social – APGS




    Qualis na área do Direito: A3




    Versão impressa: não há




    Versão digital: ISSN 2175-5787




    Periodicidade: trimestral




    Vinculação: Departamento de Administração e Contabilidade da Universidade Federal de Viçosa




    Fundação: 1998




    Objetivo: O periódico APGS publica trimestralmente na forma eletrônica de trabalhos científicos, artigos em Português, Inglês e Espanhol nas áreas de Administração Pública, Contabilidade Pública, Gestão Social e Terceiro Setor. Devido ao seu aspecto multidisciplinar a APGS aceita, também, contribuições em outras áreas do conhecimento, desde que condizentes com sua política editorial. O foco da Revista APGS é atingir um público alvo interessado e preocupado com o desenvolvimento dessas áreas de conhecimento, dentre professores, acadêmicos, pesquisadores, gestores públicos e gestores sociais.




    Endereço eletrônico: https://periodicos.ufv.br/apgs/




    Acesso: livre, público e gratuito




     Fórum Administrativo (FA) 




    Qualis na área do Direito: A4




    Versão impressa: ISSN 1678-8648




    Versão digital: ISSN 1984-4107




    Periodicidade: mensal




    Vinculação: Editora Fórum




    Fundação: 2000




    Objetivo: tratar as matérias que permeiam o cotidiano da função pública, tais como controle, processo, processo administrativo disciplinar - PAD, regulação e servidor público. O conteúdo está dividido nas seções Doutrina, Jurisprudência Selecionada e Legislação. Os temas encontrados no FA, além de Direito Administrativo, são Direito Constitucional e Direito Previdenciário.




    Endereço eletrônico: http://bidforum.com.br/bidBiblioteca_pre_periodico_ap.aspx?tp=1&p=1&abrev=REV




    Acesso: condicionado à compra




     Revista Digital de Direito Administrativo (RDDA)




    Qualis na área do Direito: A4




    Versão física: [não possui]




    Versão digital: ISSN 2319-0558




    Periodicidade: semestral




    Vinculação: Universidade de São Paulo




    Fundação: 2014




    Objetivo: pretende fomentar a publicação de textos que, de modo explícito ou implícito, evidenciem a relação entre Direito, Administração Pública e o processo de desenvolvimento, principalmente, à luz de uma das seguintes questões centrais: como as deficiências do tratamento jurídico da Administração Pública em geral (em termos organizacionais, procedimentais, contratuais, por exemplo) ou em campos específicos (ambiente, cidades, energia, concorrência, etc.) geram impactos negativos para o Estado e a sociedade? Ou, em sentido oposto, como novos institutos e reformas do direito administrativo contribuem para o bom funcionamento da Administração Pública e, em última instância, melhoram as condições de vida da sociedade?




    Endereço eletrônico: http://www.revistas.usp.br/rdda/index




    Acesso: livre, público e gratuito




     Revista de Direito Público da Economia – (RDPE) 




    Qualis na área do Direito: A4




    Versão impressa: ISSN 1678-7102




    Versão digital: ISSN 1984-4379




    Periodicidade: trimestral




    Vinculação: Editora Fórum




    Fundação: 2003




    Objetivo: visa explorar e condensar correntes de pensamento referentes ao direito público da economia contemporânea. Sua aposta é aprofundar e instigar o desenvolvimento de novas abordagens de investigação. Trata-se de afirmar uma nova perspectiva de conhecimento do direito público da economia, resultado da conjugação das visões de estudiosos de diversas áreas do saber (direito, economia, ciência política, administração, etc.), sem perder, porém, a tônica jurídica. Também preza o envolvimento do pesquisador com aqueles que estão diretamente inseridos no exercício da regulação pública, conjugando temas transversais (como a concorrência e a regulação) com temas de natureza setorial, relativos aos setores econômicos específicos mais significativos (telecomunicações, energia, transportes, mídia, banca e mercado de capitais, água e resíduos, etc.), incluindo os novos setores (como a internet, o comércio eletrônico, etc.).




    Endereço eletrônico: http://bidforum.com.br/bidBiblioteca_pre_periodico_ap.aspx?tp=1&p=8&abrev=REV




    Acesso: condicionado à compra




     Revista de Direito da Administração Pública (REDAP) 




    Qualis na área do Direito: A4




    Versão impressa: [não possui]




    Versão digital: ISSN 2447-2042




    Periodicidade: semestral




    Vinculação: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ)




    Fundação: 2016




    Objetivo: busca divulgar pesquisas na área de direito administrativo em sua transdisciplinaridade com Administração Pública, mediante a publicação de artigos científicos, trabalhos acadêmicos advindos de iniciação científica ou que resultem em monografias e TCCs, além de resenhas de livros e análises jurisprudenciais.




    Endereço eletrônico: http://www.redap.com.br/index.php/redap




    Acesso: livre, público e gratuito




     QUALIS B1, B2, B3 e B4




     Revista do Direito (UNISC) 




    Qualis na área do Direito: B1




    Versão impressa: ISSN 0104-9496




    Versão digital: ISSN 1982-9957




    Periodicidade: quadrimestral




    Vinculação: Programa de Pós-Graduação em Direito – Mestrado e Doutorado – da Universidade de Santa Cruz do Sul




    Fundação: 1944*




    Objetivo: disseminar o conhecimento e as reflexões relacionadas ao Direito.




    Endereço eletrônico: https://online.unisc.br/seer/index.php/direito




    Acesso: livre, público e gratuito




     Revista Brasileira de Direito Público (RBDP)




     Qualis na área do Direito: B1




    Versão impressa: ISSN 1678-7072




    Versão digital: ISSN 1984-4190




    Periodicidade: trimestral




    Vinculação: Editora Fórum




    Fundação: 2003




    Objetivo: oferece ao leitor visões e reflexões sobre o Direito que rege o Estado e suas relações com os cidadãos, abrangendo assuntos como o funcionamento de serviços públicos, processos de licitações, relações entre órgãos públicos e suas implicações perante a sociedade, entre outros tópicos. Tudo isso ilustrado a partir de pareceres e artigos, contando, também, com acórdãos na íntegra escolhidos criteriosamente pela Equipe Jurídica Fórum.




    Endereço eletrônico: http://loja.editoraforum.com.br/revista-brasileira-de-direito-publico-rbdp




    Acesso: condicionado à compra




     Revista Síntese Direito Administrativo




    Qualis na área do Direito: B1




    Versão impressa: ISSN 2179-1651




    Versão digital: [não possui]




    Periodicidade: mensal




    Vinculação: Editora Síntese




    Fundação: 2006




    Objetivo: aborda temas atuais do direito administrativo. Em cada edição, apresenta um assunto especial que trata, ostensivamente e de forma diferenciada, temas polêmicos a serem trabalhados por várias fontes do Direito, i.e., doutrina, jurisprudência, legislação, etc.




    Endereço eletrônico: http://www.sintese.com/direitoAdministrativo.asp




    Acesso: condicionado à compra




     Fórum de Contratação e Gestão Pública (FCGP) 




    Qualis na área do Direito: B1




    Versão impressa: ISSN 1676-5826




    Versão digital: ISSN 1984-4123




    Periodicidade: mensal




    Vinculação: Editora Fórum




    Fundação: 2002




    Objetivo: especializado em contratação, controle e gestão pública, o periódico conta com seções voltadas para doutrina, jurisprudência selecionada, orientações práticas e legislação.




    Endereço eletrônico: http://bidforum.com.br/bidBiblioteca_pre_periodico_ap.aspx?tp=1&p=2&abrev=REV




    Acesso: condicionado à compra




     Revista de Direito Administrativo Contemporâneo - (ReDAC) 




    Qualis na área do Direito: B1




    Versão impressa: ISSN 2317-7349




    Versão digital: [não possui]




    Periodicidade: bimestral




    Vinculação: Thomson Reuters




    Fundação: 2013




    Objetivo: a ReDAC é dividida em seções temáticas, coordenadas por alguns dos maiores administrativistas brasileiros, que abordam os seguintes temas: princípios e fundamentos do direito administrativo; atos administrativos; bens públicos e intervenção administrativa na propriedade; agentes públicos; serviços públicos e atividades reguladas; licitações e contratos; processo e administração; responsabilidade do Estado; direito municipal e urbanístico; e, organização administrativa.




    Endereço eletrônico: http://www.rt.com.br/marketing/hotsite/Revistas2014/ReDAC.html




    Acesso: condicionado à compra




     Revista Brasileira de Estudos da Função Pública (RBEFP)




    Qualis na área do Direito: B2




    Versão impressa: ISSN 2238-2763




    Versão digital: ISSN 2238-6734




    Periodicidade: quadrimestral




    Vinculação: Instituto Brasileiro de Estudos da Função Pública e Editora Fórum




    Fundação: 2012




    Objetivo: especializada em direito administrativo, tem como destaque o agente público. Trata, dentro de sua doutrina e jurisprudência, questões afetas à função pública, tais como regulamentação e sistematização do concurso público, do estágio probatório e da avaliação de desempenho; criação e fortalecimento das carreiras; devida remuneração e reajuste anual de subsídios e vencimentos; direito à negociação coletiva; proteção de direitos fundamentais como direitos adquiridos dos servidores públicos; ética e boa Administração Pública, entre outros.




    Endereço eletrônico: http://bid.editoraforum.com.br/bidBiblioteca_pre_periodico_ap.aspx?tp=1&p=59&abrev=REV




    Acesso: condicionado à compra




     Revista Controle 




    Qualis na área do Direito: B2




    Versão impressa: ISSN 1980-086X




    Versão digital: ISSN 2525-3387




    Periodicidade: semestral




    Vinculação: Tribunal de Contas do Estado do Ceará




    Fundação: 2005




    Objetivo: reunir artigos de autores de diversas instituições e de diferentes Estados brasileiros sobre assuntos de interesse da Administração Pública.




    Endereço eletrônico: https://www.tce.ce.gov.br/102-ascom/revista-controle




    Acesso: livre, público e gratuito




     Revista de Direito do Terceiro Setor 




    Qualis na área do Direito: B2




    Versão impressa: ISSN 1981-2493




    Versão digital: 1984-4158




    Periodicidade: semestral




    Vinculação: Instituto Brasileiro de Advogados do Terceiro Setor (IBATS) e Editora Fórum




    Fundação: 2007




    Objetivo: apresentar artigos e pareceres com opiniões e informações relevantes para ONGs, entidades de assistência social, OSCIPs, fundações, empresas e demais interessados nas diversas temáticas vinculadas a esse ramo.




    Endereço eletrônico: http://bidforum.com.br/bidBiblioteca_pre_periodico_ap.aspx?tp=1&p=13&abrev=REV




    Acesso: condicionado à compra




     Revista da Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil 




    Qualis na área do Direito: B3




    Versão impressa: ISSN 1982-9965




    Versão digital: ISSN 2595-0894




    Periodicidade: semestral




    Vinculação: Banco Central do Brasil




    Fundação: 2007




    Objetivo: divulgar trabalhos jurídicos relacionados com as áreas de atuação do Banco Central, especialmente os voltados ao estudo, à reflexão e à investigação de temas de direito econômico da regulação financeira.




    Endereço eletrônico: https://revistapgbc.bcb.gov.br/index.php/revista




    Acesso: livre, público e gratuito




     Revista de Direito, Estado e Telecomunicações




    Qualis na área do Direito: B3




    Versão impressa: ISSN 1984-9729




    Versão digital: ISSN 1984-8161




    Periodicidade: irregular




    Vinculação: Núcleo de Direito Setorial e Regulatório e o Centro de Políticas, Direito, Economia e Tecnologias das Comunicações da Universidade Nacional de Brasília




    Fundação: 2002




    Objetivo: publicar análises jurídicas e interdisciplinares sobre telecomunicações e comunicações, focalizadas na política e na regulamentação de serviços de comunicações, de telecomunicações e em serviços baseados na internet e seus direitos correlatos, tais como o direito de comunicar, publicar, etc., além de outros tópicos relacionados: privacidade, propriedade intelectual, acesso universal, convergência, licenciamento de telecomunicação e desenho regulatório, desregulamentação, e-commerce, big data, neutralidade da rede, e assim por diante, com ênfase em experiências nacionais e estrangeiras através das lentes das teorias jurídicas e regulatórias.




    Endereço eletrônico: https://sites.google.com/ndsr.unb.br/getel




    Acesso: livre, público e gratuito




     Boletim de Direito Administrativo (BDA)




    Qualis na área do Direito: B4




    Versão impressa: ISSN 1981-5522




    Versão digital: [não possui]




    Periodicidade: mensal




    Vinculação: Editora Nova Dimensão Jurídica




    Fundação: 1985 até 2017




    Objetivo: procura reunir doutrina e pareceres de especialistas sobre as mais diversas áreas do direito administrativo. Inclui, também, estudos e opiniões de renomados administrativistas sobre temas atuais, decisões e orientações dos Tribunais de Contas da União e dos estados, acórdãos do STF, de Tribunais Superiores, Tribunais Regionais federais, Tribunais de Justiça, entre outros. Além disso, busca destacar importantes diplomas legais e medidas provisórias que disponham sobre a organização e a atividade da Administração Pública.




    Endereço eletrônico: [não possui]




    Acesso: descontinuado




     Juris Plenum Direito Administrativo




    Qualis na área do Direito: B4




    Versão impressa: ISSN 2319-0256




    Versão digital: [não possui]




    Periodicidade: trimestral




    Vinculação: Editora Plenum Ltda.




    Fundação: 2011




    Objetivo: publicação de doutrina e prática forense; composta por artigos doutrinários; modelos de peças e sentenças voltados para informar os profissionais sobre as novas teses jurídicas, tendências jurisprudenciais e doutrinárias.




    Endereço eletrônico: https://www.plenum.com.br/produtos/detalhes/plenum-online-corporativo/59




    Acesso: Condicionado à compra




     Revista de Direito Público Contemporâneo (RDPC) 




    Qualis na área do Direito: B4




    Versão impressa: [não possui]




    Versão digital: ISSN 2594-813X




    Periodicidade: semestral




    Vinculação: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ)




    Fundação: 2017




    Objetivo: busca disseminar pesquisas na área de direito público, através da publicação de artigos científicos, acadêmicos, artigos resultantes de iniciação científica ou resultando em monografias e TCCs, bem como resenhas de livros e análises de jurisprudência.




    Endereço eletrônico: http://www.rdpc.com.br/index.php/rdpc




    Acesso: livre, público e gratuito




     QUALIS C




     Revista Brasileira de Direito Administrativo e Regulatório




    Qualis na área do Direito: C




    Versão impressa: não há




    Versão digital: ISSN 2177-0476




    Periodicidade: semestral




    Vinculação: MP Editora




    Fundação: 2010




    Objetivo: A Revista Brasileira de Direito Administrativo e Regulatório mantém a linha editorial de abertura e pluralidade de opiniões dentro de temas representativos de “macroquestões” envolvendo Estado/Administração/Regulação, e de temas específicos, nem por isso, menos relevantes, voltados para a dogmática desses campos de estudo jurídico.




    Endereço eletrônico: https://mpeditora.com.br/categoria-produto/revista-brasileira-de-direito-administrativo-e-regulatorio/




    Acesso: condicionado à compra




     Revista Brasileira de Direito Municipal




    Qualis na área do Direito: C




    Versão impressa: ISSN 1808-5628




    Versão digital: ISSN 1984-4174




    Periodicidade: trimestral




    Vinculação: Editora Fórum




    Fundação: 1999 (2005)




    Objetivo: visa trazer à tona assuntos relacionados às leis municipais mediante artigos e pareceres que tratam de temas como funcionalismo público, IPTU, sustentabilidade ambiental nas cidades, concursos públicos e taxas municipais. Acórdãos na íntegra e ementários também fazem parte dessa publicação.




    Endereço eletrônico: http://loja.editoraforum.com.br/revista-brasileira-de-direito-municipal-rbdm




    Acesso: condicionado à compra




     Revista de Contratos Públicos 




    Qualis na área do Direito: C




    Versão impressa: ISSN 2316-5499




    Versão digital: ISSN 2316-6983




    Periodicidade: semestral




    Vinculação: Editora Fórum




    Fundação: 2012




    Objetivo: apresentar opiniões de juristas, advogados e acadêmicos brasileiros e portugueses sobre os fatores que conduziram à atual centralidade jurídica as problemáticas da contratação pública. Considerando-se a hodierna era do Estado Contratante (Contracting State), a RCP pretende assistir através de contribuições doutrinárias, sempre, mantendo o foco nos problemas levantados pela compreensão judiciária e administrativa da contratação e apresentando, de maneira moderna, contribuições à prática das contratações públicas.




    Endereço eletrônico: http://bidforum.com.br/bidBiblioteca_pre_periodico_ap.aspx?tp=1&p=66&abrev=REV




    Acesso: condicionado à compra




     Revista Conceito Jurídico Administrativo & Político 




    Qualis na área do Direito: C




    Versão impressa: ISSN 2526-9569




    Versão digital: ISSN 2526-8988




    Periodicidade: mensal




    Vinculação: Zakarewicz Editora




    Fundação: 2017




    Objetivo: Revista mensal para quem precisa estar em sintonia com as mais relevantes decisões em matéria de Direito Público, lastreadas em opiniões de reconhecidos profissionais atuantes na Administração Pública e, também, na vida acadêmica.




    Endereço eletrônico: https://tutulope226.wixsite.com/editorazaka/conceitojuridicoadmpol




    Acesso: condicionado à compra




     SEM QUALIS




     Revista de Direito de Informática e Telecomunicações 




    Qualis na área do Direito: não há




    Versão impressa: ISSN 1981-2507




    Versão digital: ISSN 1984-4115




    Periodicidade: semestral




    Vinculação: Associação Brasileira de Direito de Informática e Telecomunicações (ABDI) e Editora Fórum




    Fundação: 2006




    Objetivo: a RDTI traz especialistas do país e do exterior para responderem a questões sobre informática, telecomunicações, comunicações, propriedade intelectual, internet e outros temas atuais, cujos ecos no mundo jurídico ainda são pouco conhecidos.




    Endereço eletrônico: http://bidforum.com.br/bidBiblioteca_pre_periodico_ap.aspx?tp=1&p=9&abrev=REV




    Acesso: condicionado à compra




     Revista de Direito Administrativo e Gestão




    Qualis na área do Direito: não há




    Versão impressa: [não possui]




    Versão digital: ISSN 2526-0073




    Periodicidade: semestral




    Vinculação: Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-graduação em Direito (CONPEDI)




    Fundação: 2015




    Objetivo: o periódico publica artigos doutrinários inéditos, nacionais e estrangeiros por autores convidados de significativo conhecimento do tema, tanto de âmbito nacional quanto internacional. Para garantir a longevidade das publicações e facilitar a sua identificação no meio eletrônico, todos os artigos aprovados são registrados no sistema Digital Object Identifier – DOI. Além disso, as edições são divulgadas por meio da plataforma Facebook – Index Law Journals.




    Endereço eletrônico: https://www.indexlaw.org/index.php/rdagp/about




    Acesso: livre, público e gratuito




     Revista da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional




    Qualis na área do Direito: não há




    Versão impressa: ISSN 2179-8036




    Versão digital: [não possui]




    Periodicidade: semestral




    Vinculação: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional




    Fundação: 2011




    Objetivo: difundir o conhecimento produzido em uma instituição que, no exercício de suas múltiplas atribuições, assentadas na Constituição e em lei, tem atuado na representação judicial da União em matéria fiscal, na cobrança da dívida ativa da União e na consultoria jurídica do Ministério da Fazenda.




    Endereço eletrônico: http://www.pgfn.fazenda.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/revista-pgfn




    Acesso: livre, público e gratuito




     Revista do Serviço Público - RSP




    Qualis na área do Direito: não há




    Versão impressa: ISSN 0034-9240




    Versão digital: E-ISSN: 2357-8017




    Periodicidade: trimestral




    Vinculação: Escola Nacional de Administração Pública – ENAP




    Fundação: 1939




    Objetivo: Promover, incentivar e abrigar a pesquisa e a divulgação de trabalhos sobre temas relevantes para a administração pública e a gestão das políticas governamentais; Incentivar a produção de conhecimento voltado para a ampliação da capacidade de formulação e implementação de políticas, governança e gestão, em todas as esferas da administração pública; Disseminar conceitos, metodologias e boas práticas no âmbito da esfera pública.




    Endereço eletrônico: https://revista.enap.gov.br/index.php/RSP




    Acesso: livre, público e gratuito




     Revista Eletrônica de Direito do Estado 




    Qualis na área do Direito: não há




    Versão impressa: [não possui]




    Versão digital: ISSN 1981-187X




    Periodicidade: trimestral




    Vinculação: Instituto Brasileiro de Direito Público - IBDP




    Fundação: 2005




    Objetivo: produzir material sobre direito público, formado a partir de trabalhos de conhecidos juristas nas áreas de direito constitucional, direito processual, direito administrativo, direito penal e direito tributário.




    Endereço eletrônico: http://www.direitodoestado.com.br/revistas-eletronicas




    Acesso: livre, público e gratuito




     Revista Eletrônica de Direito Administrativo Econômico 




    Qualis na área do Direito: não há




    Versão impressa: [não possui]




    Versão digital: ISSN 1981-1861




    Periodicidade: trimestral




    Vinculação: Instituto Brasileiro de Direito Público - IBDP




    Fundação: 2005




    Objetivo: reunir trabalhos de especialistas que aprofundam a face mais dinâmica do direito administrativo da atualidade: as relações entre o direito administrativo e a economia.




    Endereço eletrônico: http://www.direitodoestado.com.br/redae




    Acesso: livre, público e gratuito




     Revista Eletrônica da Reforma do Estado 




    Qualis na área do Direito: não há




    Versão impressa: [não possui]




    Versão digital: ISSN 1981-1888




    Periodicidade: trimestral




    Vinculação: Instituto Brasileiro de Direito Público - IBDP




    Fundação: 2005




    Objetivo: com uma abordagem multidisciplinar, busca reunir estudos de juristas, economistas, administradores e cientistas políticos sobre as transformações do Estado.




    Endereço eletrônico: http://direitodoestado.com.br/revistas-eletronicas




    Acesso: livre, público e gratuito




     Revista Colunistas Direito do Estado 




    Qualis na área do Direito: não há




    Versão impressa: [não possui]




    Versão digital: ISSN 2525-4065




    Periodicidade: irregular




    Vinculação: Instituto Brasileiro de Direito Público - IBDP




    Fundação: 2015




    Objetivo: é uma publicação seriada e diária que pretende ser continuada indefinidamente, voltada a publicar textos breves, de natureza técnico-científica, de renomados professores de direito público.




    Endereço eletrônico: http://www.direitodoestado.com.br/colunistas




    Acesso: livre, público e gratuito




     Revista SAM - Solução em Direito Administrativo e Municipal 




    Qualis na área do Direito: não há




    Versão impressa: ISSN 2674-6522




    Versão digital: ISSN 2674-6735




    Periodicidade: mensal




    Vinculação: Soluções em Gestão Pública – SGP Editora




    Fundação: julho/2019




    Objetivo: divulgação de artigos, questões práticas, análise de propostas legislativas e manifestações jurisprudenciais nas áreas de Direito Administrativo, Direito Municipal, Direito Urbanístico, Direito Ambiental, Direito Tributário, Direito Previdenciário, Direito Constitucional, temas relacionados a servidores e empregados publicos, dentre outros relacionados ao Direito Público em geral.




    Endereço eletrônico: https://www.sgpsolucoes.com.br/index#periodicos




    Acesso: condicionado à compra




     Revista SLC - Solução em Licitações e Contratos 




    Qualis na área do Direito: não há




    Versão impressa: ISSN 2595-1947




    Versão digital: ISSN 2595-1955




    Periodicidade: mensal




    Vinculação: Soluções em Gestão Pública – SGP Editora




    Fundação: abril/2018




    Objetivo: divulgação de artigos, questões práticas e manifestações jurisprudenciais na área de licitações e contratos, mas também com uma seção exclusiva para textos de outros temas do Direito Público.




    Endereço eletrônico: https://www.sgpsolucoes.com.br/index#periodicos




    Acesso: condicionado à compra




    5. Internet 




    A internet facilita o processo de estudos e pesquisa acadêmica, além de ser uma ferramenta de informação cotidiana sobre temas relativos ao Direito. Contudo deve levar-se em consideração a origem das fontes encontradas para um bom desenvolvimento dos estudos e das pesquisas realizadas.




    Para tentar facilitar ao leitor o acesso a fontes seguras, passa-se a listar alguns sites que se considera importante para o direito administrativo:




     Direito Administrativo para Todos 




    Endereço eletrônico: https://direitoadministrativoparatodos.com




    O site é idealizado pela Profa. Me. Raquel Melo Urbano de Carvalho. Criado em 2021, após uma década planejando-o, disponibiliza artigos doutrinários, acesso a cursos básicos e avançados na disciplina e palestras da Profa. Tem, também, o projeto Pé na Estrada (com palestras gratuitas dos vários professores renomados do direito administrativo).




	 Irene Nohara – Direito Administrativo




    Endereço eletrônico: https://direitoadm.com.br




    O site direitoadm.com.br, também conectado com o endereço eletrônico direitoadministrativo.com.br, foi concebido em 2011 como um portal para pesquisas na área do direito administrativo. Ele possui dez botões de pesquisa: notícias, artigos, materiais, você sabia?, vídeos, súmulas, podcasts, jurisprudência, convidados e um voltado para concursandos. No botão de convidados, há a entrevista de pesquisadores que se destacaram na área com temas específicos, como tombamento, cartéis em licitações, infraestrutura de transportes etc., sendo que o botão “você sabia?” é próprio para pesquisar curiosidades. No botão de notícias, há as novidades da área, sobretudo, com a análise de projetos de lei que irão impactar a disciplina do Direito Administrativo. Um ponto positivo para quem precisa de informações rápidas para esclarecimento de dúvidas é o dicionário, no qual há verbetes de todos os grandes temas da área.




	 Diálogos de Direito Ddministrativo - DDA (IA Posdcast) 




	Endereço eletrônico: https://www.youtube.com/@paulomodestodireito




	O podcast Diálogos de Direito Administrativo (DDA) é o primeiro podcast de Direito produzido por IA, com curadoria humana: divulga artigos jurídicos, vídeos de lives, jurisprudência comentada, entrevistas e aulas especiais através de conversas envolventes e acessíveis geradas automaticamente por IA. Pretende incentivar a leitura e ampliar o alcance de artigos de direito administrativo e áreas afins, inclusive entre leitores sem formação especializada. O podcast tem o objetivo de servir como ferramenta educacional e de difusão do conhecimento jurídico. Disponível no YouTube e Spotify.






     Informativo Fórum Jacoby de Gestão Pública




    Endereço eletrônico: https://jacoby.pro.br/site/




    É um Informativo Eletrônico enviado por e-mail diariamente com notícias selecionadas pelo próprio professor Jacoby sobre matérias de interesse do gestor público. Possui seções exclusivas nas quais é possível tirar dúvidas relativas a licitações, a contratos e à gestão pública e acessar vários modelos para consulta no dia a dia de setores da Administração Pública.




     Ordem Jurídica




    Endereço eletrônico: https://www.ordemjuridica.com.br




    Informações, atualizações e aperfeiçoamento na área de licitações e contratações da Administração Pública direta e indireta.




     Consultor Jurídico (ConJur)




    Endereço eletrônico: https://www.conjur.com.br/




    Criada em 1997 pela Dublê Editorial, a revista eletrônica Consultor Jurídico é uma publicação independente sobre Direito e justiça que se propõe a ser fonte de informação e pesquisa no trabalho, no estudo e na compreensão do sistema judicial. Oferece em seu banco de dados mais de cem mil arquivos, consultados mensalmente por mais de um milhão de leitores. O público da Consultor Jurídico é composto por advogados, juízes, estudantes, jornalistas, professores, integrantes do Ministério Público, empresários e público em geral. A ConJur é editada por jornalistas com larga experiência nas mais conceituadas publicações brasileiras, que zelam pela fidelidade das informações veiculadas. Conta também com uma vasta rede de colaboradores, da qual fazem parte advogados, juízes, integrantes do Ministério Público, assessores de imprensa entre outros. A proposta da equipe é relatar o dia a dia do mundo do Direito e da justiça, bem como os principais acontecimentos que interferem na vida do cidadão. Além da revista eletrônica, a equipe da Consultor Jurídico edita a série Anuários da Justiça, com foco nos tribunais superiores (STF, STJ, TST, TSE e STM), na Justiça Federal, Tribunais Regionais do Trabalho e na Justiça Estadual (TJ-SP, TJ-RJ, TJ-MG e TJ-RS).




     Jus Navigandi




    Endereço eletrônico: https://jus.com.br/




    Surgido no final do século XX com a proposta de tornar mais acessível o Direito, o Jus tornou-se referência pioneira na internet para profissionais, estudantes e todos os interessados por assuntos jurídicos. O Jus é reconhecido nas bancas acadêmicas pela divulgação de artigos e documentos produzidos por uma grande rede de colaboradores. A comunidade pode compartilhar conhecimentos em um fórum jurídico aberto ao público, no qual são esclarecidas dúvidas e discutidas questões sobre o Direito. Os advogados também podem participar de um serviço para facilitar a conexão com pessoas que buscam orientação para suas demandas, as quais podem receber atendimento individualizado.




     JOTA




    Endereço eletrônico: https://www.jota.info




    Surgido em 2014, quando um grupo de jornalistas dos principais jornais e revistas do país, especializados na cobertura do Poder Judiciário, percebeu uma demanda crescente por informação confiável e profunda sobre o que de mais relevante acontecia no universo jurídico brasileiro, o JOTA visa, a partir de uma nova forma de cobrir as instituições públicas brasileiras, fornecer informações de qualidade, com análise e contexto, a um público profissional que precisa tomar decisões estratégicas constantemente com base nas movimentações dos três poderes.




     Direto do Estado




    Endereço eletrônico: http://www.direitodoestado.com.br/




    É o site oficial do Instituto Brasileiro de Direito Público - IBDP, entidade civil brasileira sem fins lucrativos. Trata-se de um site multimídia, gratuito e aberto a todos, com amplos recursos em vídeo, áudio e texto na área de direito público, além de recursos interativos, que estimulam a colaboração dos visitantes da página.




    6. Buscadores, repositórios e redes sociais




     Google Acadêmico




    Endereço eletrônico: https://scholar.google.com.br/




    O Google Scholar — Google Académico ou Acadêmico em português — é uma ferramenta de pesquisa do Google que permite pesquisar em trabalhos acadêmicos, literatura escolar, jornais de universidades e artigos variados.




     Social Science Research Network (SSRN)




    Endereço eletrônico: https://www.ssrn.com/index.cfm/en/




    Criado em 1994, é considerado hoje o principal repositório de acesso aberto do mundo pelo Ranking Web of Repositories. 




     Bielefeld Academic Search Engine (BASE)




    Endereço eletrônico: https://www.base-search.net/




    É um dos buscadores com mais informações do mundo, especialmente para recursos acadêmicos de acesso aberto (open access), desenvolvido pela Biblioteca da Universidade de Bielefeld na Alemanha. BASE oferece mais de 138 milhões de documentos de mais de 6.600 fontes, com acesso a textos completos de aproximadamente 60-70% dos conteúdos indexados.




     Springer




    Endereço eletrônico: https://link.springer.com




    É uma base de acesso a mais de 10 milhões de documentos científicos. Fornece aos pesquisadores acesso a documentos científicos, como periódicos, livros, séries, protocolos, trabalhos de referência e anais.




     pdfdrive




    Endereço eletrônico: www.pdfdrive.com




    É um mecanismo de busca de arquivos PDF. Possui milhões de documentos gratuitos.




     Academia.edu




    Endereço eletrônico: https://www.academia.edu/




    A Academia.edu é uma plataforma para acadêmicos compartilharem trabalhos de pesquisa. A missão da empresa é acelerar a pesquisa mundial. Os acadêmicos usam a Academia.edu para compartilhar suas pesquisas, monitorar análises profundas sobre o impacto de suas pesquisas e acompanhar a pesquisa dos acadêmicos que seguem. Mais de 70 milhões de acadêmicos já se inscreveram na Academia.edu, adicionando cerca de 21 milhões de artigos. A Academia.edu atrai mais de 45 milhões de visitantes únicos por mês.




     ResearchGate




    Endereço eletrônico: https://www.researchgate.net




    É uma rede social voltada a profissionais da área de ciência e pesquisadores, sendo uma das maiores neste campo. Caracteriza-se por ser uma plataforma gratuita que permite a membros interagirem e colaborarem com colegas de trabalho e campos de estudo mundialmente, oferecendo diversas ferramentas exclusivas.




     Scholarpedia




    Endereço eletrônico: http://www.scholarpedia.org/article/Main_Page




    A Scholarpedia é uma enciclopédia de peer-reviewd open-access, i.e., uma enciclopédia de livre acesso constituída a partir de processos de revisão de textos entre os próprios colaboradores (“revisão por pares”), e é escrita e mantida por especialistas acadêmicos de todo o mundo. A Scholarpedia é inspirada na Wikipédia e visa complementá-la, fornecendo um tratamento acadêmico aprofundado de tópicos dentro dos campos da matemática e das ciências, incluindo ciências físicas, biológicas, comportamentais e sociais.




    7. Catálogos




     Biblioteca Nacional




    Endereço eletrônico: https://www.bn.gov.br/busca-acervo




    A Biblioteca Nacional (BN) é responsável pela execução da política governamental de captação, guarda, preservação e difusão da produção intelectual do País. Com mais de 200 anos de história, é a mais antiga instituição cultural brasileira e possui um acervo de aproximadamente 9 milhões de itens.




     WorldCat




    Endereço eletrônico: https://www.worldcat.org




    Trata-se de um catálogo em linha gerido pelo Online Computer Library Center (OCLC) e considerado o maior catálogo em linha do mundo. Foi criado em 1971. O WorldCat alberga dados, registros e fichas de mais de 71 mil bibliotecas públicas e privadas de todo mundo. Em 2005, abarcava 73% do National Union Catalog (catálogo de livros anteriores a 1956). O WorldCat está disponível em muitas bibliotecas e redes informáticas de universidades; desde agosto de 2006, está disponível gratuitamente através de internet em WorldCat.org. Em 2009, a cifra de registos bibliográficos atingia 150 milhões em 470 idiomas.




     Rede Virtual de Bibliotecas – RVBI




    Endereço eletrônico: http://biblioteca2.senado.gov.br:8991/F/?func=find-b-0&local_base=sen01




    Trata-se de rede cooperativa de bibliotecas, coordenada pela Biblioteca do Senado Federal, que agrega recursos bibliográficos, materiais e humanos de 12 bibliotecas da Administração Pública federal e do governo do Distrito Federal, dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, com o objetivo de atender às demandas de informações bibliográficas de seus órgãos mantenedores.




    O acervo registrado na base de dados bibliográficos da RVBI tem como prioridade temática a área do Direito, especificamente doutrina, mas abrange, também, outras áreas das ciências humanas e sociais. Cada biblioteca da rede possui uma base administrativa com os dados particulares de sua coleção, usuários, fornecedores, etc. Essas bases, por sua vez, compõem-se de vários registros inter-relacionados e organizados de forma a atender às necessidades de informação dos usuários e para promover o intercâmbio e a interação dessas informações.




    O acervo digital é variado, dividindo-se entre livros, obras raras, artigos de revista, notícias de jornal, produção intelectual, legislação em texto e áudio, e outros documentos.




    Atualmente, 12 bibliotecas compõem a Rede Virtual de Bibliotecas - RVBI: Advocacia Geral da União – AGU; Câmara dos Deputados – CAM; Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLD; Ministério da Justiça – MJU; Procuradoria Geral da República – PGR; Senado Federal – SEM; Superior Tribunal de Justiça – STJ; Superior Tribunal Militar – STM; Supremo Tribunal Federal – STF; Tribunal de Contas do Distrito Federal – TCD; Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJD; e Tribunal Superior do Trabalho – TST.




     Biblioteca Digital do Senado Federal (BDSF) 




    Endereço eletrônico: https://www2.senado.leg.br/bdsf/discover




    A Biblioteca Digital do Senado Federal (BDSF) armazena, preserva, divulga e dá acesso, em formato digital, a mais de 250 mil documentos de interesse do Poder Legislativo, propiciando segurança e preservação da informação, maior visibilidade na internet, maior rastreabilidade em mecanismos de busca e rápida disseminação do conhecimento.




    O acervo digital é variado, dividindo-se entre livros, obras raras, artigos de revista, notícias de jornal, produção intelectual de senadores e servidores do Senado Federal, legislação em texto e áudio, entre outros documentos.




    As obras publicadas na BDSF são de domínio público ou possuem direitos autorais cedidos pelos proprietários, possibilitando acesso e download gratuitos das obras.




     Biblioteca Digital do STF - BDJur 




    Endereço eletrônico: http://www.stf.jus.br/portal/biblioteca/pesquisarBibliotecaDigital.asp




    A Biblioteca Digital do Supremo Tribunal Federal disponibiliza conteúdos selecionados dentre as obras que compõem o acervo físico da Biblioteca Ministro Victor Nunes Leal. O usuário poderá acessar as obras apresentadas em seis coleções: Obras Completas de Rui Barbosa, Obras Raras, Domínio Público, Publicações Institucionais, Programa Teixeira de Freitas, Archivo Judiciário, Produção Intelectual de Servidores e Revista O Direito.




     Biblioteca Virtual




    Endereço eletrônico: http://www.bibliotecavirtual.sp.gov.br/




    A Biblioteca Virtual foi criada com o objetivo de oferecer apoio ao acesso às principais informações sobre a Administração Pública do estado de São Paulo, serviços públicos e alguns conteúdos de interesse da população, por meio das tecnologias de informação e comunicação, em especial da internet. Suas atividades tiveram início em agosto de 1997. Atualmente, é um programa de governo. Instituído pelo Decreto Estadual n.º 55.351/2010, vinculado diretamente à Subsecretaria de Comunicação da Casa Civil, localizado na sede da Administração do Governo do Estado, no Palácio dos Bandeirantes, em São Paulo.




     BID Plataforma Fórum de Bibliotecas Digitais




    Endereço eletrônico: http://www.bidforum.com.br/bidLogin.aspx?ReturnUrl=%2f




    Na Plataforma Fórum é possível encontrar os periódicos, informativos, livros, códigos e vídeos que reúnem o conhecimento gerado e sistematizado pela Fórum, com atualização diária e acesso simultâneo, ilimitado e permanente.




     RT Online 




    Endereço eletrônico: http://www.rtonline.com.br/




    É uma base de dados de pesquisa jurídica da Editora Revista dos Tribunais/Thomson Reuters que reúne: doutrina, jurisprudência, legislação, súmulas, notícias e outros conteúdos da área de Direito.




     Anuários da Justiça Online




    Endereço eletrônico: https://www.conjur.com.br/anuarios




    Publicações com foco nos Tribunais Superiores (STF, STJ, TST, TSE e STM), na Justiça Federal, nos Tribunais Regionais do Trabalho e na Justiça Estadual (TJ-SP, TJ-RJ, TJ-MG e TJ-RS), além de outros. Buscam mostrar o funcionamento de cada tribunal, contribuindo para a transparência do Judiciário, trazendo decisões recentes das principais Cortes do país, súmulas, sentenças, balanços, bem como o perfil dos juízes e ministros.




     Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações




    Endereço eletrônico: http://bdtd.ibict.br/vufind/




    A Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações (BDTD) integra e dissemina, em um só portal de busca, os textos completos das teses e dissertações defendidas nas instituições brasileiras de ensino e pesquisa. O acesso a essa produção científica é livre de quaisquer custos. A BDTD contribui para o aumento de conteúdos de teses e dissertações brasileiras na internet, o que significa maior exposição da produção científica nacional e difusão de informações de interesse científico e tecnológico para a sociedade em geral. Além disso, a BDTD também proporciona maior visibilidade e governança do investimento realizado em programas de pós-graduação.




     Banco de Teses da Capes




    Endereço eletrônico: http://catalogodeteses.capes.gov.br/catalogo-teses/#!/




    Neste sistema, a CAPES cataloga os trabalhos defendidos em programas de pós-graduação no Brasil e informa, entre outros dados, os respectivos resumos, palavras-chave e linhas de pesquisa. Embora nem todos os autores disponibilizem o arquivo com a versão integral de seus trabalhos, é possível contatá-los pelo e-mail fornecido no site, o que viabiliza o salutar networking acadêmico.




     LexML - Rede de Informação Legislativa e Jurídica




    Endereço eletrônico: https://www.lexml.gov.br/




    O LexML é um projeto conjunto entre países que buscam o estabelecimento de padrões abertos para intercâmbio, identificação e estruturação de informações legislativas e jurídicas. Participam atualmente dessa iniciativa alguns dos países que integram o sistema jurídico romano-germânico: Alemanha, Brasil, Espanha e Itália. No Brasil, o LexML reúne leis, decretos, acórdãos, súmulas e projetos de leis das esferas federal, estadual e municipal dos três poderes, revelando-se uma excelente opção para a consulta de legislação e jurisprudência.




     Portal de Periódicos CAPES/MEC




    Endereço eletrônico: http://www.periodicos.capes.gov.br/




    O Portal oferece acesso aos textos completos de artigos selecionados de mais de 21.500 revistas internacionais, nacionais e estrangeiras, e 126 bases de dados com resumos de documentos em todas as áreas do conhecimento. Em se tratando de Direito, há mais de 9 mil artigos científicos disponíveis, com diversas opções de refinamento da consulta. O acesso ao conteúdo do Portal de Periódicos é livre e gratuito para professores, pesquisadores, alunos e funcionários vinculados às instituições associadas à CAPES.




     SciELO – Scientific Electronic Library Online




    Endereço eletrônico: https://scielo.org/




    A SciELO é fruto de uma parceria entre a Fundação de Amparo à Pesquisa de São Paulo (FAPESP) e o Centro Latino-Americano e do Caribe de Informação em Ciências da Saúde (BIREME). Estão disponíveis para consulta no acervo digital do projeto mais de 450 mil artigos científicos publicados em periódicos de alto impacto. Destes, aproximadamente 3.600 tratam de variados temas jurídicos.




     JSTOR




    Endereço eletrônico: https://www.jstor.org/




    O JSTOR foi criado em 1995, nos Estados Unidos, com o objetivo de ajudar as bibliotecas a organizarem o cada vez maior número de periódicos acadêmicos. Mantido por uma organização sem fins lucrativos, o JSTOR reúne, em seu acervo digital, mais de 2 mil periódicos (disponíveis desde o primeiro volume). Sobre Direito, há mais de 800 títulos cadastrados, entre “journals”, livros e documentos. Alguns deles, frise-se, foram publicados no século XIX. O JSTOR também franqueia o acesso ao seu conteúdo a professores, pesquisadores, alunos e funcionários vinculados às instituições a ele associadas.




     Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito (CONPEDI)




    Endereço eletrônico: https://www.conpedi.org.br/




    O Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-graduação em Direito (CONPEDI) é a Sociedade Científica do Direito no Brasil, organizado através de uma associação civil com personalidade jurídica de direito privado e sem fins econômicos que incentiva e promove os estudos jurídicos e o desenvolvimento da pós-graduação em Direito no Brasil. Suas ações institucionais respondem ao desafio de projetar a pesquisa jurídica para o avanço social do Brasil. Com esse objetivo, apoia os Programas de Pós-Graduação nas instituições brasileiras de ensino, colabora com a definição de políticas para a formação de pessoal docente e discente da área jurídica, formula e propõe temas de interesse da pesquisa e da pós-graduação em Direito com autoridades educacionais, defende e promove a qualificação do ensino jurídico.




    Desde sua criação, em 17 de outubro de 1989, o CONPEDI realiza encontros e congressos nacionais que oferecem visibilidade à produção científica em Direito. Através dos eventos, já oportunizou a publicação de milhares de artigos jurídicos e apresentações de pôsteres produzidos por pesquisadores brasileiros acerca das mais diversas temáticas. A partir de 2014, em associação com Instituições Internacionais de Ensino, passou a internacionalizar a instituição e a projetar a produção desenvolvida nos Programas de Pós-Graduação em Direito brasileiros para os continentes americano e europeu.




     GlobaLex




    Endereço eletrônico: https://www.nyulawglobal.org/globalex/index.html




    O GlobaLex é um premiado portal organizado pelo Hauser Global Law School Program, vinculado à New York University School of Law. No GlobaLex, o pesquisador pode encontrar valiosas informações sobre o sistema jurídico dos mais diversos Estados. É uma base de dados especialmente indicada para pesquisadores de Direito Internacional e Direito Comparado.




     Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP)




    Endereço eletrônico: http://pergamum.inep.gov.br/pergamum/biblioteca/




    O INEP é uma autarquia federal vinculada ao Ministério da Educação. A plataforma digital Pergamum permite a busca de publicações registradas no instituto.




     Dialnet




    Endereço eletrônico: https://dialnet.unirioja.es/




    A Dialnet é um dos maiores portais bibliográficos do mundo, cuja principal missão é dar maior visibilidade à literatura científica hispânica. Centrado fundamentalmente nos campos das ciências humanas, jurídicas e sociais, o Dialnet constitui-se em uma ferramenta fundamental para a busca de informações de qualidade.




    Dialnet é um projeto de cooperação que integra diferentes recursos e serviços documentais: base de dados de conteúdo científico hispânicos (artigos da revista Dialnet, livros e artigos de livros coletivos, anais de congressos, teses de doutorado, resenhas de outras publicações na Dialnet); serviço de alerta bibliográfico que divulga, de forma atualizada, o conteúdo das revistas científicas hispânicas; hemeroteca virtual hispânica de caráter interdisciplinar, embora com predominância das revistas de ciências humanas, jurídicas e sociais; depósito ou repositório de acesso à literatura científica espanhola, com um claro compromisso de acesso livre e gratuito a ele.




    8. Legislação




     Portal da Legislação 




    Endereço eletrônico: http://www4.planalto.gov.br/legislacao/




    O Portal disponibiliza ao usuário a ferramenta de pesquisa de legislação, sendo possível buscar um ato normativo por palavra-chave, tipo de ato, número ou período de publicação. O Portal da Legislação disponibiliza apenas os textos integrais dos atos normativos, conforme publicados no Diário Oficial da União. Outros documentos, como exposições de motivos, podem ser solicitados por meio do Serviço de Informação ao Cidadão – SIC da Casa Civil da Presidência da República.




     Sistema de Informação do Senado Federal - SICON 




    Endereço eletrônico: http://legis.senado.leg.br/sicon/#/basica




    No Portal Legislação do Senado Federal é possível pesquisar todos os tipos de normas produzidas pelas Casas do Congresso Nacional.




    9. Diários Oficiais




    Diários oficiais são publicações realizadas de forma oficial pelo Estado para dar publicidade, validar e preservar as informações oficiais, ou seja, tornar público determinado conteúdo por meio de um instrumento de comunicação formal, no caso a Imprensa Nacional. Tem-se o Diário Oficial da União (DOU), que pode ser acessado virtualmente pela internet2
 e fisicamente mediante compra em bancas de jornal.




    Existe um serviço que facilita o acompanhamento de matérias de interesse, chamado “In Busca Total”3 .Por meio dele, o usuário pode cadastrar um termo a ser constantemente procurado em uma das publicações e receber um aviso por e-mail quando este for encontrado.




    O DOU é dividido em três seções:




     Seção 1: atos normativos de interesse geral (leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e outros).




     Seção 2: atos de interesse dos servidores da Administração Pública federal.




     Seção 3: contratos, editais, avisos e ineditoriais (atos de governos estaduais, municipais e de terceiros que, por determinação legal, requeiram publicação).




    Além do DOU, estados e municípios também podem ter Diários Oficiais. Para facilitar o acesso para o Diário Oficial da União foi criado o E-DOU, que é um portal gratuito para consultas de diários oficiais que permite a consulta livre de custas de conteúdos divulgados pelo governo e pelo setor privado no DOU, além de diversas informações sobre os diários oficiais estaduais e municipais.4




    Vale lembrar que os municípios não são obrigados a ter Diário Oficial, sendo legítima a publicação de atos e leis municipais em jornal de grande circulação.5 Posto que os municípios sejam autônomos para determinar, mediante lei própria, o veículo oficial de divulgação da Administração Pública, seja em meio eletrônico, seja em meio impresso, ou em ambos, complementarmente.6




    10. Diário da Justiça




    Os Diários da Justiça eletrônicos são importantes instrumentos de comunicação oficial, publicação e divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Judiciário. Podendo se destacar:




     STF: http://www.stf.jus.br/portal/diariojusticaeletronico/pesquisardiarioeletronico.asp




     STJ: http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Processos/Diario-da-Justica-Eletronico




     TRF1: https://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/publicacoes/diarios-da-justica/




     TRF2: https://www10.trf2.jus.br/consultas/diario/




     TRF3: http://web.trf3.jus.br/diario




     TRF4: https://www.trf4.jus.br/trf4/diario/index.php




     TRF5: https://www4.trf5.jus.br/diarioeletinternet/




     TRF6: https://portal.trf6.jus.br




     Acre: https://diario.tjac.jus.br/index.php




     Alagoas: https://www2.tjal.jus.br/cdje/index.do




     Amapá: http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-dje/consultar-dje.html




     Amazonas: https://consultasaj.tjam.jus.br/cdje/index.do;jsessionid=AEE0D7388A5E3E25F12772777951D923.cdje2




     Bahia: https://diario.tjba.jus.br/diario/internet/pesquisar.wsp




     Ceará: https://esaj.tjce.jus.br/cdje/consultaAvancada.do#buscaavancada




     Distrito Federal e Territórios: https://pesquisadje.tjdft.jus.br/




     Espírito Santo: https://sistemas.tjes.jus.br/ediario/




     Goiás: https://www.tjgo.jus.br/index.php/processos/dj-eletronico




     Maranhão: http://www.tjma.jus.br/inicio/diario




     Mato Grosso do Sul:https://esaj.tjms.jus.br/cdje/index.do;jsessionid=7B258D94383FD74DCD5D1A9EDA88D120.cdje1




     Mato Grosso: https://www.tjmt.jus.br/dje




     Minas Gerais: https://dje.tjmg.jus.br/apresentacao.do




     Pará: https://dje.tjpa.jus.br/ClientDJEletronico/




     Paraíba: https://app.tjpb.jus.br/dje/paginas/diario_justica/publico/buscas.jsf




     Paraná: https://www.tjpr.jus.br/diario-da-justica




     Pernambuco: https://www.jusbrasil.com.br/diarios/DJPE/




     Piauí: https://www.tjpi.jus.br/site/modules/diario/Init.mtw




     Rio de Janeiro: https://www3.tjrj.jus.br/consultadje/




     Rio Grande do Norte: https://www.diario.tjrn.jus.br/djonline/inicial.jsf




     Rio Grande do Sul: https://www.tjrs.jus.br/busca/?tb=dj




     Rondônia: https://www.tjro.jus.br/diario_oficial/




     Roraima: http://diario.tjrr.jus.br/




     Santa Catarina: https://busca.tjsc.jus.br/dje-consulta/




     São Paulo: http://www.dje.tjsp.jus.br/cdje/index.do;jsessionid=6997E37252076CB89E72C441E914E363.cdje3




     Sergipe: http://www.diario.tjse.jus.br/diario/internet/pesquisar.wsp?tmp.origem=EXTERNA




     Tocantins: https://wwa.tjto.jus.br/diario/pesquisa




    11. Bancos de dados




    Existem numerosos bancos de dados que podem ser utilizados, inclusive, on-line.




     Sistema de Estatísticas do Poder Judiciário (SIESPJ) 




    Endereço eletrônico: http://www.cnj.jus.br/sistemas/sistema-de-estatistica-do-poder-judiciario-siespj




    O banco de dados do Sistema de Estatísticas do Poder Judiciário (SIESPJ) fica disponível para consulta pública de forma permanente. Os arquivos são disponibilizados por ramo de justiça, com os dados de cada tribunal e ano de referência, desde 2009, sendo o banco de dados atualizado conforme a publicação do Relatório Justiça em Números.




     Acervo Judiciário do Arquivo Nacional 




    Endereço eletrônico http://arquivonacional.gov.br/br/component/tags/tag/acervo-do-judiciario.html




    Esta base de dados reúne os documentos judiciais provenientes de diversos órgãos do Poder Judiciário, englobando processos de habilitação para casamento, processos referentes a registros de nascimento, casamento e óbito, processos cíveis e comerciais pertencentes às Varas Cíveis, Varas Comerciais, Pretorias do Rio de Janeiro e Tribunais Superiores, bem como processos das antigas coleções, formadas ao longo dos anos no Arquivo Nacional, como Escravos, Terras, Inventários e Titulares. 




     Banco de dados de Súmulas 




    Endereço eletrônico: https://www.jurisway.org.br/v2/sumulas.asp




    Trata-se de um pequeno banco de dados de súmulas de vários tribunais, classificadas por área do Direito e tema tratado.




    12. Prática administrativa




    Apesar de importante, a prática administrativa dificilmente é acessível, muitas vezes, por não ser produzida de forma sistemática, nem tornada pública de forma contínua, existe ainda, no país, uma ausência de abertura, transparência e publicidade no que diz respeito as tomadas de decisões da Administração. Apenas é possível conhecer a prática administrativa de determinado ente quando se tem uma proximidade a ele, por ainda existir uma forma rudimentar de aglutinar as decisões. São poucos os entes administrativos que se estão organizando.




    No entanto a Lei de Acesso à Informação permite a qualquer interessado ter acesso aos dados que necessita solicitando-os por meio do portal e-SIC: https://esic.cgu.gov.br/sistema/site/index.aspx




    13. Casotecas 




    As casotecas ainda são pouco exploradas no Brasil, apesar da sua grande utilidade. Elas expõem casos construídos a partir da metodologia para auxiliar os estudantes na compreensão dos conceitos jurídicos da matéria.




     Auloteca de Direito Administrativo 




    Endereço eletrônico: https://www.auloteca.com.br




    A Auloteca é um acervo online de roteiros de aulas participativas de Direito Administrativo para livre consulta e utilização por parte de professores, alunos e interessados na disciplina. Ela conta com vários roteiros de aula produzidos por professores renomados.




     Casoteca DIREITO SP




    Endereço eletrônico: http://direitosp.fgv.br/casoteca




    A Casoteca DIREITO SP é um projeto desenvolvido pela Escola de Direito de São Paulo, da Fundação Getulio Vargas, e objetiva inovar e atualizar o ensino do Direito.




    A elaboração e difusão de boas práticas para a transformação do ensino jurídico têm sido um objetivo da DIREITO SP desde sua criação. Nesse sentido, a escola busca aplicar, em suas aulas, e divulgar, para todos os interessados, métodos participativos de ensino, para os quais o desenvolvimento de materiais didáticos alternativos aos já disponíveis são de fundamental importância.




    Em 2005, a DIREITO SP firmou parceria com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) para viabilizar a constituição de uma Casoteca, isto é, um acervo digital de casos didáticos. Em 2007, novo financiamento permitiu a produção de outra leva de casos, ampliando o acervo inicial. Finalmente, em 2011, deu-se a terceira rodada de casos. Além dos casos produzidos pelos pesquisadores selecionados por chamada pública, a Casoteca abriga também material produzido internamente para DIREITO SP.




    Os casos apresentam narrativas de situações reais envolvendo o Direito e podem ser usados tanto para aulas participativas que façam uso do método do caso quanto para pesquisas e estudos. Cada caso apresenta, além da narrativa da situação-problema e de documentos anexos, uma “nota de ensino”, que traz sugestões para seu uso em sala de aula.




     Casoteca de gestão pública - ENAP




    Endereço eletrônico: http://casoteca.enap.gov.br/index.php




    Neste site, você encontra um acervo virtual de casos de ensino com foco na Administração Pública. Os casos são de acesso gratuito e pretendem estimular o uso de técnicas inovadoras para o ensino, cobrindo temas como ética, políticas públicas, diversidade, gestão de programas e projetos, inovação e outras temáticas relacionadas à Administração Pública.




    Os casos de ensino são ferramentas de aprendizagem com potencial para transferência de conhecimentos e habilidades para estudantes, profissionais do setor público e pesquisadores, com foco em problema ou desafio, seja para superá-lo ou para documentar os esforços feitos para suplantá-lo. O que se pretende é abastecer o leitor com relatos, questões, problemas, escolhas e informações para que reflita sobre soluções, possibilidades de ação e tomadas de decisão, com isso, fazendo-o responder à questão-chave: o que você faria se tivesse de enfrentar as circunstâncias descritas no caso?




    Enfim, os casos são narrativas que apresentam um cenário que espelha a vida real, na qual decisões são tomadas e conclusões feitas com base no contexto apresentado. São formas de trazer a realidade para a sala de aula e de empregá-la como recurso importante para a aprendizagem em um ambiente controlado.




    14. Institutos de direito administrativo




    Além do Instituto Brasileiro de Direito Administrativo, vários estados da federação possuem seus respectivos institutos. Esses institutos servem para colaborar com o Poder Público na tarefa de aperfeiçoamento deste ramo do Direito. A seguir, a lista dos institutos existentes:




     Brasil: Instituto Brasileiro de Direito Administrativo (IBDA)




    http://ibda.com.br




     Acre: não existe




     Alagoas: Instituto de Direito Administrativo de Alagoas (IDAA)




    https://institutodireitoadm.wixsite.com/idaa




     Amapá: não existe




     Amazonas: Instituto Amazonense de Direito Administrativo (IADA)




    http://www.iada-am.com.br/




     Bahia: Instituto de Direito Administrativo da Bahia (IDAB) – Site não localizado




     Ceará: Instituto Cearense de Direito Administrativo (ICDA) – Site não localizado




     Distrito Federal e Territórios: Instituto de Direito Administrativo do Distrito Federal (IDADF) – Site não localizado




     Espírito Santo: Instituto de Direito Administrativo do Espírito Santo (IDAES) – site não localizado




     Goiás: Instituto de Direito Administrativo de Goiás (IDAG)




    http://www.idag.com.br/site/principal.php




     Maranhão: não existe




     Mato Grosso do Sul: Instituto de Direito Administrativo do Mato Grosso do Sul (IDAMS)




    http://www.idams.com.br/




     Mato Grosso: não existe




     Minas Gerais: Instituto Mineiro de Direito Administrativo (IMDA)




    http://www.imda.com.br/




     Pará: Instituto de Direito Administrativo do Pará (IDAPAR)




    https://www.instagram.com/idapar.oficial/




     Paraíba: Instituto de Direito Administrativo Paraibano (IDAP) – site não localizado




     Paraná: Instituto Paranaense de Direito Administrativo (IPDA)




    https://ipda.net.br/




     Pernambuco: não existe




     Piauí: Instituto de Direito Administrativo do Piauí (IDAP) – Site não localizado




     Rio de Janeiro: Instituto de Direito Administrativo do Rio de Janeiro (IDARJ)




    http://www.idarj.com.br/




     Rio Grande do Norte: Instituto de Direito Administrativo Seabra Fagundes (IDASF)




    https://idasf.org/




     Rio Grande do Sul: não existe




     Rondônia: Instituto Rondoniense de Direito Administrativo (IRDA)




    https://www.irda.org.br/




     Roraima: não existe




     Santa Catarina: Instituto de Direito Administrativo de Santa Catarina (IDASC)




    http://www.tce.sc.gov.br/tags/idasc




     São Paulo: Instituto de Direito Administrativo Paulista (IDAP)




    http://www.idap.org.br/




     Sergipe: Instituto Sergipano de Direito Administrativo (ISDA) – Site não localizado




     Tocantins: Instituto Tocantinense de Direito Administrativo (ITDA) – Site não localizado




    15. Arbitragem 




    Não se conhece nenhuma câmara arbitral brasileira que disponibilize as decisões (laudos) arbitrais realizadas. A legislação dispõe que a arbitragem que envolva a Administração Pública será sempre de direito, ou seja, os árbitros decidirão a controvérsia com base em regras de direito, não podendo ser arbitragem de equidade, e respeitará o princípio da publicidade, tal é oposto à confidencialidade e ao sigilo absoluto adotado pelas instituições arbitrais (art. 1º, §3º, Lei n.º 13.129/2015). Tal dispositivo é impreciso e não deixa claro o que deve ter publicidade, se é apenas o laudo arbitral, se são todos os atos do procedimento arbitral, etc.




    Como ainda não se tem a devida publicidade por parte dos órgãos e entes públicos que realizam arbitragem, e como atualmente é lícita a utilização de câmaras privadas de arbitragem para a solução de conflitos envolvendo até mesmo contratos administrativos, espera-se que, em breve, possa-se listar câmaras arbitrais brasileiras que disponibilizem tais informações.




    No entanto há duas iniciativas, uma por parte da União e outra do governo de São Paulo, que valem ser acompanhadas. A União, por meio da Advocacia-Geral da União, disponibiliza alguns atos dos procedimentos arbitrais em que a União atua. Já o governo de São Paulo, pela Procuradoria Geral do Estado, disponibiliza alguns atos dos procedimentos arbitrais instaurados para resolução de conflitos em que o Estado de São Paulo e suas autarquias sejam parte, ressalvadas as hipóteses legais de sigilo ou segredo de justiça.




     União Federal – Advocacia-Geral da União – Núcleo Especializado em Arbitragem




    https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/nucleo-especializado-em-arbitragem/casos-de-arbitragem-2




     Governo do Estado de São Paulo – Procuradoria Geral do Estado – Assistência de Arbitragens




    http://www.pge.sp.gov.br/Portal_PGE/Portal_Arbitragens/paginas/default.asp?TKU=&IDProc=2&#team




    Existe, também, uma associação civil, formada por professores, advogados e advogados públicos, interessada em fomentar debates para produção e difusão de conhecimento referente à arbitragem com a Administração Pública nas três esferas: União, Estados e Municípios.




     Centro de Estudos da Arbitragem com a Administração Pública (CEAAP)




    https://www.ceaap.com.br/repertório-arbital




    




    

      

        	2 Imprensa Nacional. Diário Oficial da União. Disponível em: www.in.gov.br.





        	3 Imprensa Nacional. Sistema IN BUSCA TOTAL. Disponível em: http://imprensa.in.gov.br/inbuscatotal /siscore.d





        	4 E-DOU – Consulta de Diário Oficial da União (DOU). Disponível em: https://e-dou.com.br/.





        	5 Boletim de notícias. Município não é obrigado a ter Diário Oficial. Revista Consultor Jurídico. São Paulo, 15 out. 2009. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2009-out-15/municipio-nao-obrigado-diariooficial-publicar-lei.





        	6 TAMBELLINI, Guilherme Luis da Silva. Publicação em Diário Oficial Eletrônico: exigências legais e técnicas. Revista Jus Navigandi, Teresina, Ano 16, n. 3093, 20 dez. 2011. Disponível em: https://jus.com.br/pareceres/20598.
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1.1Poder, Direito e Estado como meiopara a consecução dos fins da sociedade





    O homem éser gregário e que precisa do próximo para conviver e cooperar no alcance dos fins de sua existência7, no entanto cada qual possui a faculdade de transformar suas vontades em atos.8




    Poder é a energia que movimenta o homem e as sociedades para a realização de objetivos; é o que move indivíduos e grupos na busca das suas realizações.9 Por óbvio que, aos poucos, diversas instâncias sociais de poder colidem, fazendo-se necessário o uso de mecanismos que garantam segurança, como uma espécie de previsibilidade do curso dos acontecimentos.




    Nesse movimento, surgiu o conceito de ordem como forma de organização dos fenômenos do poder, de modo a assegurar tal previsibilidade, identificando-se, em paralelo, o estabelecimento de uma ordem artificialmente criada, dotada de autoridade e de imposição coativa em todo o meio social. É o Direito que, também de maneira simplificada, seria a técnica social criada para disciplinar, limitar e conter o abuso de poder. Em outras palavras, significa que é o conjunto de normas dotado de autoridade, o qual institucionaliza comandos em determinada sociedade.




    Ambos – poder e Direito – relacionam-se dialeticamente com a noção de liberdade.




    Como o poder tende a manifestar-se por meio de instituições sociais, observou-se, ao longo dos tempos, ser imperativo transferir o exercício do poder(e não a titularidade) a um representante, o qual, agindo em nome da vontade de todos, zelasse pelo bom funcionamento da sociedade, atingindo-se a harmonia e o bem-estar geral.10 Como se pode depreender, a sociedade se funda no reconhecimento de um polo de poder suficiente para impor, coercitivamente, comportamentos e assegurar convergências.11




    Criaram-se, em virtude disso, as instituições políticas, que, em seu conjunto, abarcam a organização política de determinado povo, que produziu a modalidade institucional do Estado, aoqual se reconhece a expressão de vontade popular, assentado em determinado território, instituindo um governo dotado de legitimidade para impor limites – maiores ou menores – à liberdade individual, em prol do interesse e da harmonia da coletividade.12




    Nessa concepção, o Estado é meio para a consecução dos fins da sociedade, hoje, normalmente positivados na Constituição.13 Tais fins constituem peça fundamental na ação governamental, estando os agentes públicos, que receberam a outorga de poder, adstritos ao seu cumprimento.14




    1.1.1Dissolução dessa sociedade medieval pluralista e o surgimento do Estado moderno




    A história demonstra que, com o transcorrer do tempo, a sociedade muda sua visão do mundo, seus valores básicos, suas estruturas políticas e sociais. Certo é que, desde que o povo transferiu o exercício do poder a um representante para que esse zelasse pelo bom funcionamento da sociedade, existe um polo de poder dotado de suficiente concentração para impor comportamentos e assegurar convergências fundadas na coerção/imperatividade.




    No entantotal papel, até certo ponto, foi mínimo, uma vez que suas técnicas de coerção e imperatividade eram primitivas. A sociedade medieval pluralista15 se apresentava como uma estrutura de dominação, que objetivava, ao menos teoricamente:(i) a defesa do território;(ii) a aplicação do Direito; e (iii) a proteção da Igreja. Exercido, a princípio, por meio de técnicas patrimoniais, regido por um direito de propriedade, o representante exercia sobre os demais uma série de atividades interventivas, principalmente depois do final do século XI, quando houve uma ampliação das explorações e uma melhora dos sistemas de cultivo, que ocasionaram um excedente de produção agrário e possibilitaram o início das atividades comerciais e a ruptura da economia autárquica, base do sistema feudal.




    A melhora das condições econômicas levou à reaparição de centros urbanos, nos quais se instalou a burguesia artesanal e comercial. Nessa época, já se observavam formas de organização política mais evoluídas, baseadas na concentração do poder e operadas mediante rede hierárquica e sólido apoio financeiro. Tratava-se de um processo inevitável com a modernização da sociedade.




    Nesse contexto emergiu oEstado moderno16, impulsionado pelo processo de consolidação dos feudos, que se deu basicamente por três motivos: (i) pelas campanhas militares – ora por motivação religiosa ora por motivação econômica; (ii) pela arrecadação tributária como instrumento imprescindível para manutenção de um exército; e (iii) pela montagem de uma burocrática estrutura, para administrar ambos.17




    1.1.1.1 Estado absolutista




    Com a dissolução dessa sociedade medieval pluralista, nasceu o Estado moderno, sob a forma de um Estado absolutista (século XVI e XVII). Nele, o monarca se converte no titular por direito próprio de todas as funções e poderes do Estado; todo poder emana dele e nele reside18, desconhece qualquer outro ordenamento jurídico distinto ao não estatal, bem como toda outra fonte jurídica estatal que não a lei.19




    Esse Estado deixou de lado o aparato puro de dominação, alheio à sociedade, para passar a interessar-se ativamente pela harmonia social, intervindo de forma crescente não só na economia, mas também na vida social, intelectual, religiosa, etc. Precisava-se, então, arrecadar recursos para manutenção das campanhas militares; o mercantilismo, que tinha como princípio a acumulação máxima de metais preciosos, era o conjunto de práticas econômicas de sucesso à época; e o iluminismo, que entendia que a justificação do poder se fazia na busca do máximo bem-estar dos súditos. Assim, pela primeira vez, tentou-se organizar e dirigir a evolução da sociedade. Por isso, o nascimento de um Estado, chamado moderno.




    O Estado absolutistaconverteu-se num sólido aparato de dominação, assumindo, monopolisticamente, o Poder Público dentro de seu território, tendo o rei como a peça básica em torno daqual girava todo aparato do governo. Todos os poderes se concentravam nele. O Estado se resumia à instituição real.




    Não houve um desenvolvimento do aparato central do governo. Durante a Alta Idade Média, existiram apenas aparatos simbólicos como o Officium Palatinum e a Curia Regia. Depois, com a Baixa Idade Média, o Officium Palatinumse transformou em uma Chancelaria e a Curia Regia se desdobrou em três órgãos colegiados de consultoria:o Conselho, o Parlamento e um conjunto de órgãos judiciais. Esse sistema evolui no séc. XVIII, principalmente na França, que o baseia em: órgãos unipessoais, secretários de Estado e despachos.20




    Ainda no âmbito do Estado absolutista, o conjunto de normas escritas era escasso e o Direito possuía forte componente consuetudinário. Não existia o menor indício do que hoje se conhece como direito administrativo, o Poder Público se submetia às mesmas regras que os particulares. Durante a Alta Idade Média, por exemplo, o Direito se concebia como uma emanação espontânea da sociedade. Depois, com a Baixa Idade Média, houve uma alteração radical no modo de conceber o Direito, pois recepcionou-se o Direito romano.




    Neste período, chamado de Estado de polícia, o direito público se esgotava num único preceito jurídico, que estabelece um direito ilimitado para administrar, estruturado sobre os seguintes preceitos: quod regi placuit lex est, the king can do no wrong, le roi ne peut mal faire.21




    Fácil é, portanto, visualizar que esse Estado precisou de organizações burocráticas de maiores complexidades (tesourarias, tribunais, assistência médica e religiosa, etc.) e que o exercício do seu poder fatalmente levaria ao abuso. Afinal, as instituições existentes à época que faziam as vezes do que atualmente se chama de Administração Pública, aqui, não estavam vinculadas a qualquer tipo de norma que limitasse sua atividade, forçando os particulares a uma reação e o Estado a uma decadência.




    1.1.2 Estado liberal ou mínimo e o surgimento do direito administrativo




    Nesse processo, o modelo de Estado moderno evoluiu de um protótipo personalizado e absolutista, caracterizado pelo poder ilimitado do monarca, para configurações mais avançadas, como a do tipo de Estado legalizado, sob a égide do Estado de Direito22, atento à legalidade e à separação de poderes, mas desinteressado da legitimidade; ou seja, qualquer que fosse a lei emanada do Estado, constituiria sempre o Direito.




    Esse Estado surgiu dessa reação, que teve como marco histórico as duas Revoluções Inglesas do século XVII e a Revolução Francesa do século XVIII. No final do séc. XVIII, era inevitável não ter mudanças radicais. Tinha-se uma conjuntura crítica, tanto política (MONTESQUIEU e ROUSSEAU, por exemplo)23 como econômica (QUESNAY, TURGOT, ADAM SMITH, por exemplo).24




    A ideia de Estado concebida, principalmente, pela Revolução Francesa, mais que implantar a Teoria da Separação dos Poderes, marcou o advento do Estado liberal ou mínimo, definindo o fim do Estado absolutista. Tal Estado, que se poderia denominar como Estado liberal de direito, tinha como característica básica: (i) a livre-iniciativa em proveito do empreendedor;(ii) a propriedade privada; e (iii) a autonomia da vontade.




    Vale mencionar, pelo exposto, que existiu um Estado de Direito pré-moderno, de formação não legislativa, mas jurisprudencial e doutrinal, quando não existia um sistema unitário e formalizado de fontes positivas, mas, apenas, uma pluralidade de fontes e ordenamentos procedentes de instituições diferentes e concorrentes (império, Igreja, príncipe, corporações, entre outros), nenhum dos quais detinha monopólio na produção jurídica.




    É apenas com o Estado legislativo de direito que o princípio da legalidade ganha projeção como critério exclusivo de identificação do Direito válido existente, com independência de sua valoração como justo. Apenas com a subordinação da legalidade à Constituição, ou seja, somente quando a Constituição foi definida como hierarquicamente superior às demais leis, como normas de reconhecimento de sua validade, é que se teve uma mudança para um Estado constitucional de direito, em que a Constituição não somente disciplina as formas de produção legislativa, mas também impõe proibições e obrigações de conteúdo.25




    Foi um período de extrema racionalização e limitação do poder. O fundamento ideológico do sistema políticoque nasceu era: (i) o princípio da soberania nacional; (ii) o princípio da divisão dos poderes; (iii) o reconhecimento de um conjunto de direitos inatos e invioláveis do particular e; (iv) o princípio da legalidade.




    Esse novo regime estabeleceu uma organização administrativa inovadora, estabelecida numa estrutura centralizada, robusta e enérgica. O grande protagonista da estrutura organizacional do Estado passou a ser a dita Administração estatal. Esta converteu-se no principal centro de poder do Estado.




    Com o aparecimento desse modelo de Estado, observaram-se modificações em três grandes planos:




     Plano Formal: criação do Conselho de Ministro e consequente separação da figura do rei e do presidente do conselho.




     Plano Organizativo: crescimento exponencial da estrutura administrativa passando a possuir um esquema organizativo complexo e sofisticado, com a criação de estrutura ministerial, com organização hierárquica e com o estabelecimento de uma organização territorial ou periférica da Administração central.




     Plano Funcional: o antigo regime confiava funções administrativas aos Municípios, conservando, no poder central, competências inerentes à soberania (tal atribuição se inverteu no séc. XIX).




    Segundo ALEJANDRO NIETO GARCÍA26, o positivismo jurídico, ao mesmo tempo que reconheceu um fenômeno incongruente, concedeu à Administração, sem ressalvas, uma posição superior à dos membros do Poder Judiciário, à época, mera boca que pronunciava a palavra da lei.




    O certo é que, na cultura do princípio da legalidade, existe uma preeminência do Poder Legislativo e, por conseguinte, um “modesto espaço e papel coadjuvante” do Poder Executivo, afinal,o Executivo deveria cumprir a norma com exatidão.




    Divergência 001 [image: ../../Desktop/Unknown-4.png]




    Direito administrativo como produto da Europa continental ou de origem diversa




    Corrente 1: Direito Administrativo como produto da Europa continental (IPN; OM)




    Corrente 2: Direito Administrativo com origem diversa (MSZDP)




    Não abordam (ASA; FM; CABM; MA e VP; MJF; AM; MC; DFMN; RCRO; JSCF; DCJ)




    

      [image: ]

    




    Foi exatamente com o surgimento do Estado liberal ou mínimo que se criou um regime jurídico próprio: o direito administrativo, no qual o princípio da legalidade estabelecia um compromisso logrado em torno à garantia judicial dos direitos dos particulares em seus conflitos com essa nova estrutura, a Administração.




    É certo que a Revolução Francesa impulsionou o que hoje se entende por direito administrativo, mas a não adoção de seus princípios não significa inexistência desse direito. Ele só não é tratado e abordado da mesma forma.




    Apesar de entender que o direito administrativo, tal como hoje é concebido, existe em todos os países, ele varia no tempo e no espaço e, por tal motivo, não se pode afirmar que ele seja produto (único e exclusivo) da Revolução Francesa, como entende parte da doutrina.27




    Como o Brasil adotou os princípios basilares de dita revolução, o direito administrativo pátrio é de origem europeia continental, principalmente francês, português, espanhol, italiano e alemão (base romanística), mas isso não significa que ele não tenha influências anglo-americana e inglesa, principalmente, no que diz respeito ao papel da jurisprudência na criação do Direito (common law) (Divergência 001).




    1.1.3 Estado intervencionista e a maturação do direito administrativo




    Entende-se que o modelo de Estado liberal ou mínimo subestimou as diferenças existentes entre cada pessoa. Todo ser humano é distinto um do outro e enfrenta-se em distintas situações. Inevitavelmente, a liberdade existente e garantida nesse modelo de Estado chegou a seu uso inadequado de tal modo que os mais fortes dominavam os mais fracos. Surgiu, por conseguinte, a necessidade de que o Estado se reorientasse mediante o surgimento de uma conformação ativa, inicialmente, caracterizada pelos quatro aspectos mencionados por SABINO CASSESE28: (i) a diferenciação legislativa (com a instituição de áreas geográficas diferenciadas, de processos de administração diferenciados e de órgãos diferenciados para canalizar a ação do Estado); (ii) a política de obras públicas (para constituir uma infraestrutura pública objetivando o crescimento econômico); (iii) as empresas estatais (para suprir a falta de investimentos privados nos setores específicos); e (iv) a previsão social (ao inaugurar uma relação social tripartida: Estado-trabalhador-empresa).




    [image: ] Essa nova configuração assentava o modelo de Estado intervencionista em seu triplo aspecto – distributivo, produtivo e provisional – que se reforçaria ainda mais para alcançar seu auge em meado do século XX: primeiro, com a grande crise que colocou o mercado em colapso (o crack da Bolsa de Nova Iorque em 1929), depois, com as sucessivas guerras mundiais que o reforçariam política e militarmente (agregando os conceitos de mobilidade e de segurança nacional), mas também pela erupção dos princípios democráticos e pelo aumento demográfico e urbanização.29




    As mudanças existentes naquela época e os problemas experimentados pelo modelo liberal motivaram sua substituição por uma espécie de antídoto. Dois são os modelos intervenientes surgidos: (i) o chamado Estado social ou intervencionista, que tomou para si a tarefa de produção da riqueza e sua distribuição à sociedade, desconhecendo a propriedade privada e a autonomia contratual; e (ii) o Estado do bem-estar social que, equidistante de ambos, busca elementos do Estado liberal/mínimo e do Estado social/intervencionista, sendo que este se caracteriza, portanto: pela proclamação da livre-iniciativa e da intervenção em proveito da sociedade;pela existência de uma tutela da propriedade privada dotada de uma função social; e por possuir um dirigismo contratual para a correção da assimetria. Neste modelo, a atividade do Estado adquiriu um caráter global de dirigir toda a marcha da sociedade para fazê-la mais justa e para atender o bem-estar de toda população.30




    Tais modelos, no entanto, incorporaram estruturas estatais excessivas e custosas para a atenção da sociedade, alargando muito o papel, o tamanho e o custo da maquinaria estatal e gerando um cenário de má gestão e insatisfação. O Estado, em razão de seu afã por estar presente em todos os âmbitos, adotavagrande número de normas jurídicas. Este deixou de ser uma estrutura de dominação para ser um vasto aparato prestacional/exploratório, convertendo-se numa rede infraestrutural da sociedade. Além da socialização, houve o fortalecimento do Poder Executivo, fazendo com que o Estado assumisse um papel de prestador de atividades econômicas, apenas, tendo como objetivo ultimar as injustiças sociais geradas pela aplicação dos princípios incorporados pelo direito civil, que trouxeram a prerrogativa de limitar o exercício dos direitos individuais em benefício do bem-estar coletivo.




    As atividades assumidas pelo Estado do bem-estar social, este adotado no Brasil, cresceram de tal modo que passaram a abranger atividades de natureza social e econômica, antes reservadas, de certo modo, aos particulares. Por isso, neste modelo de Estado, a estrutura organizacional clássica, a princípio, foi mantida intacta, mas as novas competências assumidas pelo Estado fizeram com que as entidades e os órgãos estatais aumentassem e, também, com o tempo,fossem diversificadas. Houve um processo de descentralização; a ideia de Administração autônoma, com personalidade jurídica própria, conheceu um desenvolvimento extraordinário31; e institutos de Direito privado passaram a ser usados pela Administração, mormente quando se pensa na criação de empresas públicas e sociedades de economia mista.




    Foi nesse período que houve a maturação do direito administrativo como ramo independente e autônomo. Durante todo o século XX,esta área do Direito manteve as origens, consolidou os institutos e aperfeiçoou suas técnicas, tentando lograr sempre o equilíbrio entre as prerrogativas públicas e as garantias dos particulares. Esse aperfeiçoamento ocorreu e, inclusive, foi visto como uma primeira crise do direito administrativo, pois a estrutura organizativa que foi mantida em sua essência tinha sido traçada para uma realidade social e econômica diversa, ou seja, as mudanças na forma de atuar da Administração Pública não foram acompanhadas de revisões institucionais do direito administrativo, o que gerou uma crise orçamentária, a busca por eficiência, entre outros aspectos.




    A partir da Figura1, resume-se cada um dos modelos até aqui visualizados. Identifica-se, comparativamente, a característica básica de cada um dos três modelos (centro dafigura), e evidencia-se que o Estado do bem-estar social acolheu elementos do Estado liberal/mínimo e do Estado social/intervencionista (setas com traços sólidos, originárias de cada modelo para o Estado do bem-estar social), além, é claro, de demonstrar, por meio das linhas pontilhadas, que este modelo de Estado, na atualidade, vem passando por uma transição para o Estado pós-moderno, que se passa a abordar a partir de agora.
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    Fonte: elaboração própria




    1.1.4 Estado pós-moderno e os novos enfrentamentos do direito administrativo




    Ambos os modelos intervencionistas (Estado social/intervencionista e Estado do bem-estar social) entraram em crise na segunda metade do século XX, pois, como explica SABINO CASSESE32: “Se nos anos 30 estava difusa a ideia da falência do mercado, nos anos 60 se difunde a ideia da falência do Estado como regedor da economia”. Diante dessa dupla falência, não se teve alternativa a não ser partir para a reformulação dos dois modelos intervencionistas e, reivindicando então seus protagonismos, desenvolveu-se um modelo misto temperando a organização e a disciplina, até então atingida pelo Estado, com as potencialidades inesgotáveis de criatividade própria das sociedades livres.33




    Hodiernamente, busca-se um Estado eficiente, com menos custos e melhores resultados. Tendo-se em conta as transformações que se está vivendo, pode-se afirmar que o aparato do Estado tende a perder sua histórica configuração piramidal para adotar o modelo reticular da pós-modernidade.




    [image: ] A nova percepção de Estado, ou seja, de um Estado pós-moderno, encontra-se envolvida em um tripé juspolítico-moral, que se caracteriza pelo:




     novo constitucionalismo/neoconstitucionalismo34, que possibilita a positivação das garantias fundamentais, a onipresença entre princípios e regras, a concessão de uma força vinculante/eficaz própria aos princípios, elevando-os ao patamar de uma categoria normativa autônoma, dotada de um sistema de eficácia própria;




     nova teoria do direito/pós-positivismo jurídico35, que deslocou para a sede constitucional a dicção fundamental do interesse público, permanecendo com o legislador infraconstitucional a tarefa de especificá-lo; e




     novo Estado/Estado de Justiça Democrático de Direito36, que submeteu uma organização política, simultaneamente, à lei, ao interesse social prevalecente e à moral.37




    Esse tripé juspolítico-moral, resultado natural das transformações geopolíticas, políticas e econômicas38 que o mundo contemporâneo vem sofrendo, culminará com o fim do chamado Estado moderno, engendrando o Estado pós-moderno, o qual trará muitas mudanças.39




    Entre as principais transformações, cabe destacar: a abertura à cooperação internacional; a crescente busca pela negociação no âmbito externo; as constantes tentativas de aperfeiçoar as declarações de Direito como instrumentos aglutinadores dos direitos naturais inerentes a qualquer pessoa; a divisão da estrutura global em vários níveis ou tipos de entidades, com capacidade distinta de regulação, gestão e atividade; o enfraquecimento do Estado-nação e do conceito de soberania, devido ao incremento das fontes do Direito e da formação dessas novas organizações políticas extras e supranacionais; a ascensão da sociedade como coprotagonista da política e sua apresentação como organização policêntrica, paralela e colaboradora em suas atividades; o resgate da cidadania pela sociedade, deixando as pessoas de serem súditos para converter-se em cidadãos, não só na acepção política, mas também na econômica e social; o cidadão deixa de ser somente um sujeito passivo, receptor de serviços, para passar a ser sujeito ativo, protagonista do seu próprio destino, tendo uma participação destacada na configuração dos interesses públicos; a substituição de uma democracia meramente formal por uma substantiva ou material, que passou a exigir resultados das políticas, maior visibilidade nas ações estatais e participação cidadã nas tomadas de decisões políticas; a crescente competência entre as sociedades por uma eficiência econômica, política e social; o surgimento da sociedade de conhecimento e de informação, promovida pela hegemonia do capital humano e das tecnologias da informação; a integração econômica que supõe novas exigências de competitividade às empresas e aos países, já que existe um grande mercado único planetário; o surgimento de novos mecanismos de regulação extraestatais, que passam a conviver com os tradicionais mecanismos de regulação intraestatais; o aceleramento e o barateamento das relações e transações, beneficiados pela celeridade dos meios de comunicação disponíveis; a menor importância dos recursos naturais para a economia mundial graças à revolução das ciências de materiais e ao princípio da substituição tecnológica; o caráter imprescindível das infraestruturas que forma o capital social básico para o crescimento econômico; os novos modelos de produção, como a produção distributiva, feita em diferentes partes do mundo; o novo conceito de mercado em rede e toda a revolução que a internet tem trazido; o capital humano; a menor disposição política da moeda, limitando-se apenas a dirigi-la administrativamente para assegurar sua confiabilidade e estabilidade; entre outras.




    O Estado moderno desperdiçava muito e o tamanho do seu aparelho burocrático centralizado dificultava o controle a que deveria estar submetido. Ou seja, era um Estado com um custo excessivo de funcionamento, que exercia o controle dos gastos públicos apenas formalmente, consistindo na mera satisfação do procedimento financeiro-orçamentário, sem que importassem os aspectos substantivos, como a economicidade e a legitimidade.




    Hoje, almeja-se eficiência, não basta a eficácia, e mais, demanda-se por uma subsidiariedade, ou seja, passa a ser necessário que o atendimento realizado pelo Estado seja atribuído racionalmente aos entes ou órgãos mais aptos a atuar com racionalidade, presteza e proximidade, sendo esta desejável, sempre que possível. Tal processo se agravou com o endividamento público intolerável, a inflação perversa e irredutível, o belicismo dos governos com suas corridas armamentistas, o peso crescente dos tributos ao ponto de se falar sobre uma voracidade fiscal do Estado e corrupção endémica, além do nepotismo.




    Assim, entende-se que as características gerais da nova configuração contemporânea, que vêm sendo identificadas por Estado pós-moderno40, apresentam, em sua concepção, uma reformulação do aparato estatal que abrange, em si, distintas gamas de Estados unidas em quatro segmentos41: (i) um primeiro segmento que diz respeito ao fortalecimento de laços de interdependência, havendo-se o Estado enquadrado, o Estado competência e o Estado englobado; (ii) um segundo segmento que trata da redefinição das funções estatais, em que se tem o Estado garantia, o Estado regulador e o Estado protetor; (iii) um terceiro segmento relativo às atenuações ou mitigações das especificidades estatais, sinalizam ao Estado desmitificado, o Estado banalizado e o Estado reformado; e, por fim, (iv) um quarto segmento que é concernente à fragmentação da estrutura estatal, configurando-se o Estado policêntrico, o Estado territorial e o Estado segmentado (Figura 2).
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    Fonte: elaboração própria




    1.1.4.1 Fortalecimento de laços de interdependência (Estado enquadrado, Estado competência e Estado englobado)




    O Estado passa por um processo de modernização que exerce efeitos indissociáveis à noção de soberania, afinal, as transformações atuais reduzem a margem de liberdade dos Estados, favorecendo o surgimento de novos atores que desbancaram a noção de Estado-nação pela qual este dispunha uma posição suprema, criando com isso um jogo complexo e multidimensional de interações. Esses efeitos fazem com que haja, hoje, um fortalecimento ou intensificação dos laços de interdependência e solidariedade.




    Isso caracteriza um Estado enquadrado, ou seja, um Estado atrelado a uma nova inter-relação internacional, que se desenvolve por meio de interações de Estados para a constituição de sociedades internacionais, de uma ordem transnacional que se constitui progressivamente sobre o conceito de Estado-nação.42 Ademais, tem-se um Estado competência, visto que o fato de que a ordem transnacional, em via de construção, sob o signo da heterogeneidade e complexidade, impõe aos Estados limitações que fazem com que seja necessário que esses se posicionem mais além de sua autoridade, implementando estratégicas autônomas, pois, como já não necessitam da “autorização” dessa ordem para ter aceso à vida internacional, os Estados são, de fato, obrigados a manter relações de interação e intercâmbio com eles, seja diretamente ou por meio de estrutura de cooperação que tenham criado. Por fim, esse fortalecimento ou intensificação de laços de interdependência e solidariedade traz consigo o Estado englobado, no sentido de que a globalização empurrou as fronteiras nacionais para mais longe, criando um espaço ampliado de regulação, qual seja, a regionalização e o multilateralismo, visto como uma lógica, mas também como uma necessidade.43




    1.1.4.2 Redefinição das funções estatais (Estado garantia, Estado regulador e Estado protetor)




    Outra consequência do Estado pós-moderno é a redefinição das funções estatais, que buscam respeitar os princípios de um “good governance” edificado sob o conceito de Estado liberal ou mínimo. Consagra um regime de mercado, operando pelo tipo liberal do processo econômico, que somente admite a intervenção do Estado para coibir abusos e preservar a livre concorrência de qualquer interferência, seja do próprio Estado seja da formação de monopólios ou do abuso do poder econômico, sempre na defesa da livre-iniciativa. Isso significa que determinadas atividades devem ser desenvolvidas pela iniciativa privada, por força dos princípios da subsidiariedade e da abstenção.44




    A aplicação desses princípios comporta um Estado: garantidor de uma coesão social e da manutenção da ordem (seguridade), uma vez que, além de ver suas antigas funções de uso de força limitadas por uma progressiva consolidação de uma ordem transnacional, levando ao desenvolvimento das operações para estabelecer a paz e manter a ordem internacional, bem como de ver seus privilégios sobre o dinheiro e arrecadação de impostos gravemente fragilizados pelas limitações do sistema financeiro internacional e até mesmo devido à criação de uma moeda única, como é o caso do euro, hoje, o Estado pós-moderno está obrigado a exercer uma relação com outros atores, externos e internos. Então, tornando-se um ponto de referência, aparecendo como garantidor e garante da continuação de uma série de tradições e valores em torno dos quais todos se reconhecem e se identificam, tendo a tarefa de “produire du collectif” (produção do coletivo) e a obrigação de “recoudre un tissu social” (costurar um tecido social), cuja evolução dinâmica das sociedades contemporâneas tende a rasgar permanentemente, além de estar obrigado a manter uma “conception extensive du maintien de l’ordre” (concepção extensiva da manutenção da ordem), mesmo com a aparição de novas modalidades de violência e criminalidade; e a proteção contra “les risques de toute nature” (riscos de toda natureza). É esse o Estado garantia; regulador do mercado, presente na economia como um “stratège” (estrategista) e não um “pilote” (piloto), essa nova função descaracteriza o Estado produtor e traz o fim de um dirigismo econômico, fazendo com que o Estado passe a especializar-se em diversos setores e segmentos, abandonando a pura e exclusiva direção política dos processos econômicos para aliá-la à direção técnica, a interpretação de conceitos técnicos para implementação de políticas públicas por meio de atos normativos, executivos e judicantes: é o Estado regulador45; e, por fim, protetor de uma nova lógica social e de solidariedade, afinal o anterior pensamento de um Estado social estava em crise (muito, devido à situação das finanças públicas), fazendo esse passar por um processo de redefinição para ter uma maior congruência com o contexto de pós-modernidade: é o Estado protetor.46




    1.1.4.3 Atenuações ou mitigações das especificidades estatais (Estado desmitificado, Estado banalizado e Estado reformado)




    O terceiro segmento desse novo Estado pós-moderno trata das atenuações ou mitigações das especificidades estatais. A distinção de público/privado implica uma representação bipolar da vida social. A sociedade está formada por duas esferas distintas: de um lado, a esfera privada, baseada na livre-iniciativa e estruturada em torno de informes de interação que se formam entre os indivíduos e os grupos; de outro lado, a esfera pública condiciona aos informes da autoridade. Essa distinção deu lugar a dois sistemas de valores com normas distintas, o público, dominado pelos interesses públicos; e o privado, pelos interesses privados.




    A oposição existente entre essas duas esferas cria uma tensão dinâmica que a sociedade necessita para existir, além de portar consigo distintas modalidades de Estados. Um Estado desmitificadocujo mito “interesse público”, em que o Estado construiu sua legitimidade, perde sua força como resultado da convergência de dois movimentos: por um lado, decidiu, na noção de interesse público, preservar o atributo privado do interesse público e particular, tendendo um enfoque mais flexível. O interesse público não é mais considerado como um produto de uma geração espontânea, agora, sua base de formação, necessariamente, vem atrelada ao interesse particular dos indivíduos e grupos. Por outro lado, a ideia de que a esfera pública está totalmente dominada pelo culto do interesse público é errônea, pois parece não ser mais um monopólio do Estado. Tal crise da noção de interesse público se manifesta notoriamente no que concerne à gestão pública. Sua utilização como legitimadora de suas distintas ações não é mais suficiente, a ideia é que a Administração seja como o privado, ou seja, eficaz, almeja um “new public management”, que visa reduzir o peso do Estado transformando seus diferentes métodos de gestão pública com o fim de atingir uma administração de resultado. Também se configurou aqui o Estado banalizado, revestido como um novo particularismo dos diferentes mecanismos jurídicos e tendendo a impor um “droit commun, qui est au cœur de la Rule of Law”, que tivesse trazido uma ruptura, ou melhor, uma crise do Direito Administrativo que afeta a estrutura desse direito conhecida em todo o mundo, levando à “fuga” ao direito privado. Tudo revela um processo de banalização das instituições estatais. E, por fim, tem-se o Estado reformado que representa a reforma administrativa originada da penetração na esfera pública dos métodos de gestão privada, desenvolvendo uma nova gestão pública ligada à noção de “gestion des ressources humaines”, “responsabilisation des gestionnaires” e uma “nuevelle perception de l’administré”.47




    1.1.4.4 Fragmentação da estrutura estatal (Estado policêntrico, Estado territorial e Estado segmentado)




    O quarto e último segmento diz respeito à fragmentação da estrutura estatal. A construção do Estado moderno repousou sobre o princípio fundamental de unidade orgânica, em que as máquinas administrativas eram solidárias e interdependentes, além de serem garantidas por mecanismos formais e informais de integração. Hoje, o Estado se converteu em uma enorme máquina com múltiplas articulações, possuidor de uma complexidade e diversidade inimagináveis em diferentes centros de poder.




    O Estado tende a abarcar a diversidade dos contextos locais e o segmento de acordo com a variedade de problemas governamentais, por isso se afirma que a pós-modernidade trouxe um Estado policêntrico. A burocracia, fundada sobre a base da hierarquização, é desestabilizada pela proliferação das estruturas de um novo tipo, fora dos clássicos de gestão e mais além da influência da hierarquia. É visto pelo desenho de um novo princípio para o alívio do aparato estatal congruente com a ideia de pós-modernidade, que visa a uma ação autônoma ou independente, onde as entidades do Estado já não estão unidas por laços de subordinação vertical, mas por relações horizontais de interação e interdependência. A figura pós-moderna de “réseau” (rede) tende a substituir a figura de “pyramide” (pirâmide). Além desse Estado policêntrico, o contexto da pós-modernidade também fez surgir o Estado territorial, em que se deixa de lado um contínuo movimento de centralização que se reflexionava na redução gradual da autonomia local, para passar a um “fédéralisme coopératif” (federalismo coorporativo), caracterizado por uma política de cooperação cada vez mais ambiciosa construída pelos Estados, que parece conduzir a um processo de “dé-territorialisation” (regionalização ou autonomização), o que resulta na integração gradual das áreas locais, que, por meio da desconcentração, descentralização e neofederalismo, trouxe formas de organização mais favoráveis à autonomia local. E, por fim, o Estado segmentado, que deixou a lógica da unidade da maquinaria interdependente e inter-relacionada do Estado para permitir brotar uma “décentralisation fonctionnelle” (descentralização funcional), que fortalece uma política de responsabilização dos serviços gestionáveis pelos administradores e uma espécie de “déconcentration fonctionnelle” (desconcentração funcional) para ampliar sua própria iniciativa, levando o aparato estatal cada vez mais a um heterogêneo conjunto de dispositivos com suas próprias racionalidades de funcionamento.48




    1.2 Poderes/Funções do Estado




    Independentemente das transformações que o Estado atualmente vive é certo que continuam existindo os três poderes/funções identificados por ARISTÓTELES, aprimoradas por JOHN LOCKE e consagradas por MONTESQUIEU.




    ARISTÓTELES49 identificou, primeiramente, o que hoje se entende como poderes ou funções do Estado (deliberante, executiva e judiciária). Mais adiante, JOHN LOCKE50, que também observou três poderes/funções do Estado, recomendou que seus exercícios fossem realizados por órgãos independentes, respeitando-se a superioridade da função federativa.51 Somente com MONTESQUIEU52 que, sistematizando as lições desses dois autores anteriores, preconizou-se que o exercício dos três poderes/funções básicos do Estado deveria caber a pessoas distintas, cada qual atuando com independência no exercício de suas funções primordiais53; afinal, se o uso do poder levaria a abusos, somente o poder limitaria o próprio poder.54




    A Figura3 representa o sistema de freios e contrapesos (“checks and balances”) atualmente aceito quando se refere aos três poderes/funções. Cada seta representa o controle de um dos poderes exercido em relação ao outro. Por certo que não se trata de um esquema exaustivo, mas vale para citar alguns exemplos de controle recíproco.55
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    Fonte: elaboração própria




    Como controle do Poder Executivo exercido em relação ao Legislativo, pode-se citar a competência do Presidente da República para: iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos na Constituição; sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução; vetar projetos de lei, total ou parcialmente (inclusive, orçamentário); e nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas da União (art. 66, §1.º e 84, IV, V e XV da CRFB). Já quanto ao controle desse mesmo Poder Exercido em relação ao Judiciário, têm-se outros exemplos como a competência do Presidente da República para: vetar projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário, total ou parcialmente; conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos em lei; nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores; e propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória de constitucionalidade (art. 84, V, XII, XIV e 103, I da CRFB).




    Ainda com relação à Figura3, observando-se o círculo do Poder Judiciário, pode-se verificar o controle deste exercido em relação ao Legislativo (seta que sai desde o círculo de um dos poderes ao encontro do outro). Exemplo básico desse controle é a competência do Supremo Tribunal Federal em processar e julgar: a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; a arguição de descumprimento de preceito fundamental; ação direta de inconstitucionalidade por omissão (art. 102, I, “a”, §1.º; 103 §2º da CRFB). Além do controle difuso e da possibilidade da deflagração do processo legislativo (art. 93 e 96, II da CRFB). O controle deste exercido em relação ao Executivo vem exemplificado na, também, competência do Supremo Tribunal Federal em processar e julgar: a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual em que pode ser parte passiva o Chefe do Executivo. Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva norma constitucional, será dada ciência ao poder competente para a adoção das providências necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em 30 (trinta) dias (art. 102, I, “a”; 103 §2º in fine da CRFB).




    Por fim, a Figura 3 termina sendo representada pelo controle do Poder Legislativo exercido em relação ao Executivo, esse amplamente reconhecido na CRFB. São inúmeros os exemplos, mas, para citar apenas alguns, é importante recordar que compete a este processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de responsabilidade (art. 52, I e parágrafo único da CRFB). Ademais, cabe-lhe resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais; autorizar e declarar guerra, celebrar a paz, permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; autorizar o Chefe do Executivo a ausentar-se do país, quando a ausência exceder a quinze dias; aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas; sustar os atos normativos do Poder Executivo; julgar anualmente as contas prestadas pelo Chefe do Executivo e apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do Poder Executivo; zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros poderes; apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão; aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; autorizar referendo e convocar plebiscito; autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; e aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares (art. 49, I, II, III, IV, V, IX, X, XI, XII, XIV, XV, XVI e XVII da CRFB). Quanto ao controle do Poder Legislativo exercido em relação ao do Judiciário, pode-se citar que compete ao Senado Federal processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal nos crimes de responsabilidade podendo, inclusive, declarar o impeachment (art. 52, II e parágrafo único da CRFB), além da possibilidade de criar comissões parlamentares de inquérito (§3º do art. 58 da CRFB) e de aprovar a escolha de Magistrados dos Tribunais Superiores (art. 52, III, “a” c/c 101 e 104, parágrafo único, ambos da CRFB).




    Há, ainda, quem concebe um poder/função constituinte, reformador e político.56 Para estes, o poder político estabelece, em uma Constituição, as normas essenciais que regem a sociedade, trata-se do poder/função constituinte. Em um momento posterior, faz-se necessário revisar a Constituição com a finalidade de adaptá-la: é o poder/função reformador. A Constituição circunscreve o desempenho das restantes funções e, além das três clássicas, poder-se-ia acrescentar o poder/função político, que traduz, na prática, atos que respeitam, de modo direto e imediato, ao poder político e às relações deste com outros poderes do Estado.




    Independentemente da quantidade de poderes/funções, importante é entender que atualmente a teoria da separação dos poderes, formulada por MONTESQUIEU durante o movimento liberal para assegurar a existência de um Executivo moderado, com as mudanças do modelo de Estado mencionadas anteriormente, apresenta como consequência uma nova formatação. haja vista o desequilíbrio da fórmula original. Essa conhecida separação dos poderes sofreu, e continua sofrendo, adaptações, apesar de sua essência permanecer intocável. Isto é, a ideia de que um poder deve impor limites ao outro continua com plena força.




    Hodiernamente, o que se vê é uma flexibilização dos distintos poderes/funções. O Legislativo perde o “monopólio” da legislação setorial para exercer o “monopólio” da política legislativa, que faz por meio de normais gerais e da deslegalização/delegificação.57 O Executivo perde a herança autocrática e vê enfraquecido o postulado da “supremacia” do interesse público para ganhar amplitude na aplicação de conceitos jurídicos indeterminados, no emprego da discricionariedade e no exercício da regulação de setores deslegalizados/delegificados. E o Judiciário deixa de ser mero intérprete da lei para passar a ser, ou melhor, voltar a ser intérprete do Direito, guardião da justiça e dos valores jurídicos da sociedade.




    Em eterna transformação, hoje, o que se busca é uma atuação colaborativa entre os diferentes poderes/funções, buscando maior cooperação que privilegie a capacidade de cada um na principal tarefa do Estado, que é o alcance dos interesses públicos.




    1.3 Função Executiva e suas atividades(em especial a administrativa)




    Dentre os três poderes/funções básicos mencionados, o PoderExecutivo é aquele que interessa ao direito administrativo. Sendo o maior e mais complexo dos três, emprega milhares de pessoas; movimenta fundos inimagináveis; possui um conjunto estrutural de extraordinária complexidade; realiza inúmeras e variadas tarefas que dão a essa uma posição privilegiada em comparação com as demais funções, uma vez que é ela quem executa a vontade da lei, ou melhor, do ordenamento jurídico.




    O Poder/Função Executivo inclui, basicamente,quatro grandes atividades: (i) a administrativa; (ii) a política;(iii) a financeira; e(iv) a diplomática58 (Figura 4). A atividade política (realizada por meio da função política) e a administrativa são objetos de estudo do direito administrativo.59Não cabe aqui analisar a atividade diplomática, objeto de estudo do direito internacional e a atividade financeira, objeto de estudo do direito financeiro e tributário, mas cabe analisar tanto a atividade política como a administrativa.




    

      [image: ]

    




    [image: ] A atividade política da função executiva é exercida pelos órgãos superiores do Estado. Dentro do Executivo, essa atividade é atribuída aos órgãos de governos das Administrações. É inegável que, no Estado, produzem-se atos que são anteriores às normas jurídicas ou independentes delas. São esses atos os realizados pela função política; esta definida pela orientação governativa em debates parlamentários ou conselhos de ministros, dessa maneira, estabelecendo programas de ação ou fixando objetivos que posteriormente serão perseguidos por normas jurídicas. Estabelece ideais coletivos, elege os objetivos concretos a realizar em cada época e os meios a empregar, mantém o equilíbrio constitucional, defende os interesses nacionais no âmbito internacional, garante a segurança do Estado, entre outras atribuições. Sua característica, portanto, é a liberdade de opções entre várias soluções possíveis que, ao tomá-las, automaticamente, denota a rejeição das outras opções. Significa o processo político de opção de prioridades para o governo ou para o Estado60, por meio de programas de ações para a realização de objetivos determinados em um espaço de tempo determinado ou não. Deste modo, configura-se como a persecução dos interesses públicos mediante a livre opção das direções ou das soluções consideradas preferíveis. Suas atuações, controladas pelo Parlamento, supõem uma modulação muito grande de controle judicial, mas não excluem esse controle per se.




    Já a atividade administrativa da função executiva é mais estrita que a da atividade política. A atividade administrativa é tradicionalmente vista como a função que retrata a atividade de gestão que se expande em todos os espaços nos quais não se desempenham as outras três atividades do Executivo, ou seja, é toda atuação remanescente. Atualmente, pode-se defini-la como a atividade contínua, realizada, como regra, pelo Poder Executivo e, excepcionalmente, pelos Poderes Legislativo e Judiciário, tendente à satisfação dos interesses públicos de cada momento vivido, sendo este selecionado previamente pelas funções constituinte, reformadora, política e legislativa, mediante atos e comportamentos complementários do Executivo, para promover perfeita aplicação, submetidos ao controle jurisdicional.




    A atividade administrativa da função executiva, portanto, rege a vida social, e toda a tomada de decisão realizada se executa mediante uma prévia eleição e, deste modo, procede à satisfação das necessidades coletivas previamente definidas, selecionadas e ordenadas.61 A aplicação das normas jurídicas consiste em uma satisfação das mais diversas necessidades coletivas, de interesses públicos concretos. Esses interesses públicos perseguidos pelas Administrações não são quaisquer tipos de interesses, mas sim os interesses concretos especificamente definidos pelas normas jurídicas.62




    1.4 Dever de atender aos interesses públicos (a máquina pública ao seu dispor)




    O poder tem a vocação de servir a determinado interesse. Como se mencionou, poder é a faculdade de transformar determinada vontade em atos desejados. Como cada homem possui sua vontade individual – logo, um poder individual – este tenta impô-la aos demais, o que ocasiona conflitos, motivo pelo qual se transferiu o exercício do poder (e não a titularidade) a um representante, o qual, em nome da vontade de todos, zele pela boa marcha da sociedade, alcançando harmonia e bem-estar geral, o que se designa como “interesses públicos”.




    Esse é o motivo pelo qual se entende que a máquina pública como um todo, isto é, as três funções de forma conjunta, deve atender aos interesses públicos.




    A concepção de legalidade, legitimidade e licitude convergem, necessariamente, para alcançar a ideia em torno da noção de interesses públicos, detalhando e precisando, de várias formas e níveis, o conteúdo dos interesses de determinada sociedade, já que tais ordens representam disposições estáveis do poder na sociedade.




    A legalidade, inicialmente, expressa como a vinculação do Poder Público, em todas as atividades, aos mandamentos da Constituição, em seguida, aos próprios termos propostos pelas leis, e, por último, adstrito à consonância com os atos normativos inferiores, de qualquer espécie, expedidos pelo Poder Público, hoje, é entendida como a possibilidade de ele somente realizar o que lhe é permitido fazer em conformidade com o ordenamento jurídico em geral.63




    A legitimidade plena e, por conseguinte, a plena realização da democracia contemporânea, isto é, da democracia material, caracterizada pelos valores consensualmente aceitos pela sociedade, é hoje mais que a mera eleição dos representantes (legitimidade originária) ou a eleição do programa de governo (legitimidade finalística ou teleológica). Agora, abre-se espaço político às pessoas físicas e jurídicas para que possam fazer eleições orientadoras e vinculantes, auxiliando a corrente fiscalização do desempenho dos representantes.64 Sendo assim, agir dentro da legitimidade é atuar conforme os consensos políticos assentados. Ocorre sem que haja a possibilidade de integração administrativa da vontade do legislador, nos casos de subjetividades ou autonomias públicas. Ou seja, nas hipóteses e apenas nessas situações em que a Administração tem a faculdade de preencher a vontade incompleta da lei com sua própria manifestação de vontade administrativa autônoma que haverá a integraçãodo conteúdo residual de legitimidade que o legislador deixou indefinido.65




    A licitude vinculadora da moralidade passou a servir não apenas como fundamento autônomo para a anulação do ato do Poder Público, mas a admitir a utilização do conceito de improbidade, como espécie de imoralidade legalmente qualificada, como um standard comportamental a ser observado pelo agente responsável pela gestão ante os riscos a que está sujeita. Decorre daí a exigência de correto manejo dos recursos, cuidado, moderação, para que se evitem as situações de risco previsíveis, que possam comprometer o interesse público. Nesse aspecto, nenhum risco pode ser ignorado ou negligenciado pelo gestor público, que deve esforçar-se para executar uma gestão sem riscos. Conclui-se que a atuar com licitude é confrontara atuação administrativa com os parâmetros de fidelidade aos valores morais que a orientam, tal como se expressam, explícita ou implicitamente, na ordem jurídica.




    Esses três parâmetros fazem com que o Estado se subordine aos interesses públicos. A legalidade seria a observância à lei; a legitimidade, à vontade da sociedade; e a licitude, ao patrimônio ético-cultural que tanto a legalidade como a legitimidade informam. A busca do interesse público é de difícil conceituação, dada a sua fluidez e temporalidade.66 Por isso, o Poder Públicodesfruta de margem de livre decisão quanto ao modus faciendi, o que justificarecentes transformações em que o resultado alcançado passa a ser o principal objetivo, independentemente do meio empregado.




    Apesar de a noção de interesses públicos já ter gravitado sobre diversas órbitas67, entende-se que estes não são o somatório de interesses individuais de cada particular e dos grupos.68Eles devem buscar por si seus interesses, em caso contrário, ter-se-á, de um lado, um Estado paternalista e poderoso; e de outro, uma sociedade dependente, desestimulada, acomodada e debilitada.




    Como se disse, o homem, muito pelo fato de ser um animal gregário, em sua evolução, percebeu que alguns interesses individuais poderiam ser mais bem atendidos caso se conjugasse os esforços de um grupo. Ademais, foi isso que determinou a junção e cooperação entre os homens, criando uma sociedade organizada.




    [image: ] Como ressaltado, a expressão interesses públicos possui sentido amplo, em que são espécies: o interesse geral, o afeto a toda a sociedade; o interesse coletivo, que diz respeito a um grupo de pessoas determinado ou determinável; e o interesse difuso, pertinente a um grupo de pessoas caracterizado pela indeterminação e indivisibilidade. Por este e outros motivos é mais adequado falar de interesses públicos no plural.




    Na vida em sociedade organizada, surge o conceito de interesses públicos que importa, pois nela brotam necessidades coletivas – que agrupam interesses gerais, coletivos e difusos – que a sociedade remete ao Estado para que as satisfaça por meio de ações públicas juridicamente embasadas, ou por meio de ações jurídicas politicamente fundadas.69




    Assim, entendem MARCELO REBELO DE SOUSA e ANDRÉ SALGADO DE MATOS, quando tratam do tema especificamente quanto à Administração Pública70, que:




    A Administração e o direito administrativo só podem compreender-se com recurso à idéia de interesse público. O interesse público é o norte da Administração Pública; [...]. Sendo a função administrativa uma função secundária do Estado, o que se traduz na sua subordinação ao princípio da legalidade, não cabe à Administração qualquer papel na escolha dos interesses públicos a prosseguir, aquela está vinculada a prosseguir o interesse público tal como primariamente definido pela Constituição e objeto de concretização pela lei, através da identificação dos contornos das necessidades coletivas a satisfazer, da decisão da sua satisfação por processos coletivos e da definição dos termos mediante os quais tal satisfação deve processar-se. O princípio da prossecução do interesse público constitui, portanto, um dos mais importantes limites da margem de livre decisão administrativa, assumindo duplo alcance. (grifo nosso)




    Do mesmo modo, MIGUEL SÁNCHEZ MORÓN71, aduz:




    La administración es, pues, aquella institución pública que se singulariza (y se legitima) por su función de servicio (con objetividad) de los intereses generales [...].




    En otras palabras, la Administración es una organización destinada al servicio de la sociedad, del bien común, de los intereses generales que han sido definidos por las normas jurídicas y, en el marco de las mismas, por los órganos gubernativos democráticamente elegidos (de manera directa o indirecta) por los ciudadanos; órganos que tienen una indiscutible legitimidad democrática y que dirigen políticamente las diferentes instancias administrativas territoriales y adoptan las decisiones administrativas más importantes.




    [...]




    Estos caracteres son precisamente los que [...] legitiman la atribución a la Administración de un conjunto de poderes, facultades y prerrogativas de derecho público, empezando por la presunción de legalidad de sus actuaciones y la consiguiente ejecutividad de sus decisiones. Tales atribuciones jurídicas no constituyen, pues, una anomalía (o un “privilegio”, como suele decirse tan impropiamente) que haya reducir al mínimo, sino que son los instrumentos necesarios para que la Administración pueda desempeñar la función que tiene constitucionalmente encomendada, al servicio de la colectividad.




    1.4.1 Interesses públicos gerais e específicos




    [image: ] Há, portanto, uma interseção da ordem juspolítico-moral (legalidade, legitimidade e licitude), que deve ser vista como os interesses públicos gerais, no entanto tais interesses apenas vincularãodiretamente o Poder Públicoquando este vier definidona Constituição ou for objeto de concretização em lei (interesses públicos específicos). Isto é, os interesses públicos gerais não vinculam diretamente a Administração Pública, apenas os interesses públicos específicos.




    JOSÉ CARLOS VIEIRA DE ANDRADE72 sustenta que os interesses públicos são interesses que, sendo coletivos, pertencem a um grupo indistinto e não se identificam com os interesses próprios de eventuais membros. O autor destaca que os interesses públicos são valores que justificam e dão fundamento à atividade da Administração Pública, adaptando os fins às tarefas que lhe cabe realizar na divisão constitucional dos poderes. Assevera que os interesses públicos dependem da matriz política de cada governo. Na mesma linha de pensamento, ensina73:




    [...] um interesse de grupo só vai ser considerado como interesse público se for como tal reconhecido ou qualificado por uma autoridade dotada de poder normativo. Essa qualificação implica uma opção de caráter político, que se entende, em regra, reservada aos órgãos supremos de uma coletividade.




    [...]




    é essa escolha política, normalmente político-normativa, que obriga e habilita a Administração Pública a desenvolver suas actividades nas diversas áreas da vida social, tendo como finalidade a pacificação das necessidades coletivas eleitas e como tarefa a gestão dos meios institucionais, humanos e materiais adequados à prossecução desse objetivo.




    

      [image: ]

    




    Fonte: elaboração própria




    São essas as posições que se veem refletidas na Figura5. Essa ilustra que há uma interseção da ordem juspolítica-moral (legalidade, legitimidade e licitude), que são os interesses públicos gerais, aqueles que são convergidos por normas coativamente impostas, por valores consensualmente aceitos e pela moralidade. Uma vez que um determinado objetivo unifica essas três estabilizações do poder, ter-se-á interesses públicos que não se confundem com o somatório de interesses individuais de cada particular e de seus grupos, mas brotam, como colocado, das diferentes necessidades coletivas surgidas no contexto de uma sociedade que decidiu unir-se para viver em conjunto.




    A Figura5 também evidencia que a interseção da ordem juspolítica-moral (ampliação da interseção), aqui denominada interesses públicos gerais, possui dentro de si interesses públicos específicos, definidos pela Constituição ou objeto de concretização em lei.




    O submetimento aos interesses públicos pode surgir nas normas jurídicas de duas maneiras: (i) explícita, quando a própria norma submete expressamente uma determinada atuação do Poder Público; e, (ii) implícita, nos casos em que a noção de interesses públicos não vem citada expressamente, mas encontra-se, necessariamente,inclusa na atribuição de faculdades ao Poder Público.




    São apenas esses interesses públicos específicos que sevinculam diretamente aos diferentes âmbitos da máquina pública. Devem estes, portanto, respeitá-los, afinal, esse é o seu norte, sua razão de ser e o que os justifica e dá fundamentoàssuas atividades.




    Na atualidade, o espaço existente dentro dos interesses públicos gerais, mas fora dos específicos, também vincula a Administração, no entanto, apenas de forma indireta.74




    Pensa-se dessa forma, pois já é tempo de se delimitar o atuar administrativo de forma mais precisa. DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO75, por exemplo, afirma que a pós-modernidade recolocou a pessoa como necessário protagonista da política e do Direito; e que o Estado, por sua vez, deve afirmar, garantir e promover os direitos humanos e a democracia substancial. Dessa maneira, entende o autor76 que a ação administrativa, antes fundamentada na existência (realidade), validez (legitimidade) e na eficácia (produção de efeitos jurídicos pretendidos), não é suficiente para caracterizar a atividade administrativa do Estado pós-moderno. Nesse sentido, expõe quatro paradigmas, entre outros que poderiam ser citados, que pautam a ação administrativa além dos três mencionados: a legitimidade, a finalidade, a eficiência e o resultado. Para o autor, toda essa transformação deriva da luta contra a arbitrariedade e aduz77:




    Com efeito, a legitimidade da ação administrativa pública é, sem dúvida, a grande conquista ética desta era, orientando a finalidade cada vez mais funcionalizada do aparelho de Estado, o que obriga, em conseqüência, a eficiência dos procedimentos de gestão.




    Mas, sem que o resultado da atividade administrativa seja alcançado, o que vem a ser a efetiva entrega do serviço ou do bem pela Administração Pública ao cidadão, o ciclo de atividade e de praticidade não está fechado.




    1.4.2 Interesses públicos primários e secundários




    Inserida na categoria de interesses públicos gerais e específicos, existe a classificação desenvolvida por MASSIMO SEVERO GIANNINI78que faz deferência quanto aos interesses públicos primeiros e secundários. Segundo o autor, os interesses públicosprimários são aqueles afetos à sociedade, já os interesses públicos secundários são os interesses do próprio Poder Público, enquanto pessoa jurídica detentora de direitos e deveres. Para ele, os interessessecundários são prevalecentes, em comparação com os interesses primários, por isso, estes recuam no todo ou em parte.
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Figura 9 — Objeto de estudo do direito administrativo






